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EsLtido üe Mu.tc Grosso 

LEI Nº2869DE 12DE NOVE MERO DE 1968. 

Dá nOva redação ao Código de 

Organização Judiciária do Estado 
de Mato Grosso. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
Estado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

ORGANIZAÇÃO JUDICIARIA 

Titulo I 

Disposições Preliminares 
CAPITULO I 

Introdução 

Artigo lº - A Justiça do Estado é constitui 
da para assegurar a defesa social, bem como tutelar e res 
taurar as relações jurldicas na 6rbita de sua competência. 

Artigo 2º - Na guarda e aplicação da Constl 
tuição Federal, da Estadual e das leis, o Poder Judiciário 
s6 intervirá por provocação da parte, salvo quando a lei ex 
pressamente determinar procedimento de oficio. 

Artigo 32 - O Tribunal e Juizes de inferior 

instância têm competência para conhecer e julgar tôdas aS 
causas, ressalvadas as restrições constitucionais e legais. 

Artigo 4º - Para a execução de suas deci 

sões, poderão os Tribunais e Juizes requisitar o auxilio 
da policia militar do Estado, ou usar de outros meios coer 

citivos. 

Parágrafo único - A autoridade, a quem fôr 
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dirigida a requisição, competirá auxiliar na execução do a 

to, sendo-lhe defeso apreciar o mérito da decisão. 

Arti~o 5º - ~ste Código regula a organiz~ 

ção dos Tribunais, a investidura dos Juízes, suas relações­

com o Ministério Público e com os Servidores da Justiça Ci 

vil e Militar do Estado, estabelece a competência dos 6r 

gãos jurisdicionais e as atribuições dos auxiliares e dos 

servidores da Justiça. 

CAPITULO I I 

Da Divisão JUdiciária 

Artigo 62 - O território do Estado, para 

efeito da administração da Justiça, divide-se em Comarcas e 
Distritos de Paz, constitu~ndo uma única circunscrição para 

os atos da competência do Tribunal de Justiça. 

§ 12 - A Comarca tem o território do muniei 

pio de sua sede, que lhe dá o nome, poder.do abranger o de 

outros municípios. 

-çao em mais de um 

§ 2º - Na criaçao de Comarcas com jurisdi 

municipio, sua sede será no munic1plo de 

de mais fácil acesso. maior população e 

§ 3º - O distrito de paz coincide com o ad 

minlstrativo. 

§ 4º - Em cada Comarca haverá um livro onde 

se lavrará ata circunstanciada, reglstrando sua instalação i 

a posse, assunção e o afastamento de seus juizes, bem como 
quaisquer circunstâncias relativas ao histórico da vida JU 

diciária. 

Artigo 72 - As Comarcas, de acôrdo com o mo 

vimento forense, densidade demográfica e outros fatores s6 
cio-econômicos de relevância, são classificadas em duas en 

trâncias, a saber: 

I - sao Comarcas de 2ª entrância: Aquidauam, 

Cáceres, Campo Grande, Corumbá, Cuiabá, Dourados, poconé 

Ponta porã, Paranaiba, Rondon6polis e Três LagoaSj 
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11 - são comarcas de lª entrância: Alto Ara 

guaia, Alto Garças, Amambai, Aparecida do Taboado,Barra do 

Bugres, Barra do Garças, Bataguassu, Bela Vista, Camapuã • 

Cassilândia. Coxim, Diamantino, Dom Aquino, Fátima do Sul, 

Gl6ria de Dourados, Guiratinga, Jardim, Miranda, Nova An 

dradina, VETADO, Pôrto Murtinho, poxoréo, Rio Brilhante 

Rio Verde de Mato Grosso, Rosário Oeste, Santo Antônio de 

Leverger e VETADO. 

Parágrafo único - AS Comarcas têm a sua se 

de na cidade da qual recebem o nome, abrangendo o territó 

rio do respectivo município, além dos adiante mencionados. 

I - ALTO ARAGUAIA - Os de Ponte Branca e A 
raguainha; 

11 - ALTO GARÇAS - o de Itiquira; 
111 - AMAMBAI - o de Iguatemi; 

IV - APARECIDA'DO TABUADO; 

V - AQUIDAUANA - os de Nioaque, Bonito e 

Anastácio; 

VI - BARRA DO BUGRES; 

VII - BARRA DO GARÇAS - os de Torixoreu,Gal. 

Carneiro e Luciara; 

VIII - BATAGUASSU - o de Anaurilândia; 

IX - BELA VISTA - o de Caracol; 
X - CACERES - o de Mato ~rosso; 

XI - CAMAPUÃ; 

XII - CAMPO GRANDE - os de Rochedo, Corguinho , 

Ribas do Rio Pardo, Te 

renos,Sidrolândia, Rio 

Negro, Bandeirantes, J~ 
raguari; 

XIII - CASSILI\NDIA. 

XIV - CORUMBA - o de Ladário; 

xv - COXIM - o de Pedro Gomes; 

XVI - CUIABA - os de Chapada dos Guimarães , 

Acorizal e Aripuanã; 

XVII - DIAMANTINO - os de Alto Paraguai e Pôr 

to dos Gauchos; 

XVIII - DOM AQUINO 
XI X - DOURADOS -

- o de Jaciara; 

ps de Itaporã, Caarapó e Na 

virai; 

XX - FATIMA DO SUL - o de Jatef; 
XXI - GLORIA DE DOURADOS; 
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XXII - GUIRATINGA - o de Tesouro; 

XXIII - JARDIM - o de Guia Lopes da Laguna; 

XXIV - MARACAJU; 
XXV - MIRANDA; 

XXVI - VETADO; 

XXVII - NOVA ANDRADINA - os de Bataiporã ·e 

Ivinhemaj 
XXVIII - PARANA!BA - o de Inocência; 

XXIX - POCONE; 

XXX - PONTA PORA - o de Antônio João; 
XXXI - PORTO MURTINHO; 

XXXII - POXOR~O; 

XXXIII - RIO BRILHANTE; 

XXXIV - RIO VERDE DE MATO GROSSO;. 

XXXV - RONDONOPOLIS; 

XXXVI - ROSARIO OESTE - o de Nobres; 

XXXVII - SANTO ANTONIO DE LEVERGER - o de Ba 
rão de Melgaçoj 

XXXVIII - mReS LAGOAS - os de Agua Clara eBra 

silândia; 
XXXIX - VETADO. 

CAPITULO III 

Disposições Especiais sôbre a Criação, Ele 

vação. Rebaixamento e Extinção de Co 

marcas 

Artigo 8º - Somente são alteráveis a divi­

sa0 e a organização judiciária do Estado, nos anos de milé 
simos terminados em três e oito, salvo exceção prevista em 

disposições constitucionais ou proposta motivada do Tribu 

nal de Justiça, devendo ser observados os requisitos e pri~ 
cipios que se seguem. 

§ lº - são requisitos essenciais e minimos 

para a criação de Comarcas de primeira entrância; 
a) - população minima de dez mil habitan 

tes nos municipios abrangidos pela nova _comarca; 

b) - existência de um giná~i~, onde Ja se 
tenha formado ao menos uma turma; 

c) - existência, na nova comarca, de elei 

torado igualou superior a três mil eleitores; 
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d) - arrecadação estadual minima. idêntica 

à da comarca mais recente; 

e) - residência para o juiz. prédios para o 

Farum e Cadeia Pública; 
f) - iluminação pública e água encanada ou 

que êstes serviços estejam em face de execução. 

§ 2º - O Juiz de Direito da Comarca que a 

branger o Município, o Ministério Público, qualquer membro 

do Poder Municipal, qualquer membro do Poder Legislativo e 

o Chefe do Poder Executivo poderão provocar a iniciativa do 

Tribunal de Justiça, para a criação da nova Comarca, compr2 

vando, de plano, a existência dos requisitos constantes das 

alíneas ~. Q. E. ~. e, f. 

pela última 

tica; o da 

§ 3º - O requisito da alínea a será provado 
estimativa do Departamento Estadual de Estatís 

alínea b , 

Ensino, Secretaria da 

por certidão do Inspetor Seccional 

Educação e Cultura ou diretamente 

do 

do 
diretor do estabelecimento de ensino, no caso de ser êste 
particular; o da alínea c, por certidão passada pelo Tribu 

nal Regional Eleitoral e o da alínea 2, por certidão da Se 

cretaria da Fazenda. 

§ 4º - Criada a comarca, por iniciativa ou 
não do Trlbunal de Justiça, no prazo máximo de trinta dias, 

determinará êle a verificação, por um de seus membros ou 
por juiz a quem designar, da existência dos requisitos do 

art. 8º, ou dos referidos nas alíneas e e f, quando a crla 
ção decorrer de proposta sua. Apresentado o relatório no 
prazo de quinze dias, verificada a falta de algum requisito 

suprivel, assinará o Tribunal prazo, nunca superior ases 
senta dias, para que seja sanada a falta. 

§ 52 Decidindo o Tribunal pela impratic~ 

bilidade da instalação da comarca criada, ou, decorrido o 
prazo assinado sem que a exigência do Tribunal de Justiça 
seja sanada, declarará, na sessão plenária do mês seguinte, 
essas circunstâncias e proporá ao Poder Legislativo a sua 
extinção, mediante exposição de motivos. 

§ 6~ - Por provocação do Juiz de Direito da 
Comarca, de qualquer membro do Poder Legislativo Estadual • 
do Chefe do Poder Executivo do Estado ou de qualquer de 
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seus membros, no interêsse da distribuição da Justiça, 

poderá o Tribunal tomar as providências previstas no § ante 
rior. 

Artigo 9º - são requisitos minimos indispe~ 
sáveis à elevação de comarcas da primeira à segunda entrân 

cia: 

a) população minima de trinta mil habitan 

tes na zona urbana da cidade-sede; 
b) - arrecadação estadual que a coloque en 

tre as dez primeiras do Estadoj 

c) - movimento forense de número igualou 

superior a trezentos feitos anuais, excluídos os executivos 

fiscais. 

§ 12 - Qualquer das autoridades mencionadas 

no § 2º do artigo anterior poderá, dentro do quinquênio,prs 

vocar a iniciativa do Tribunal de Justiça para a elevação -
de Comarca, fazendo a prova, de plano. dos requisitos men 

cionados nas al'ineas a a .f dêste artigo, mediante documento 

baseado na última estimativa do Departamento Estadual de Es 

tatística, certidões passadas pelo Secretário de Fazenda e 

pelo distribuidor da Comarca a ser elevada. 

§ 2º - Apresentado o pedido, devidamente ms 
truido, será designado um relator que o submeterá a 

menta do Tribunal Pleno, no espaço de duas sessões. 
julg~ 

§ 3º - O Tribunal de Justiça, se acolher o 

pedido, encaminhará proposta à Assembléia Legislativa para 

os devidos fins. 

§ 4º - Ocorrendo elevação de alguma comar 

ca, sem que atenda os requisitos exigidos nêste artigo, PQ 

derá qualquer membro do Tribunal de Justiça representar, no 

prazo de trinta dias, requerendo que se proceda à verifica 
ção, a ser realizada por um de seus membros, o qual oferec~ 

rá o relatório e submeterá a representação a julgamento do 
Tribunal, no prazo máximo de duas sessoes. 

§ 5º - Julgando o Tribunal de Justlça im 

praticável a elevação, proporá à Assembléia Legislativa a 

sua revogaçao . 
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Ti tulo rI 

Dos Órgãos Judiciários 

CAPITULO I 
Da Organização 
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Artigo 10 - são órgãos do Poder Judiciário 

I - o Tribunal de Justiça; 

11 - o Conselho Superior da Magistratura; 

lI! - a Corregedoria Geral da Justiça; 

IV - o Tribunal do Juri; 

V - o Conselho e a Auditoria Militar do Es 

tado; 
VI - os Juizes de Direito; 

VII - os Juizes Substitutos: 

VIII - os Juizes de Paz. 

Artigo 11 - Os integrantes ~itulares dos 6r 

gãos referidos no artigo anterior são também autoridades J~ 

diciárias. 

Artigo 12 - são órgãos da administração da 

Justiça e de sua fiscalização: 

ça; 

I - a Procuradoria Geral da Justiça; 

11 - a Sub-Procuradoria Geral da Justiça; 

lI! - as Promotorias da Justiça. 

Artigo 13 - são órgãos auxiliares da justi 

I - os Defensores Públicos; 

11 - os Advogados; 
111 - os Curadores; 

IV - os Provisionados; 

V - os Solicitadores Acadêmicos; 

VI - os Estagiários das Promotorias e Defen 

sorias Públicas; 
VII - os Servidores da Justiça. 

CAPITULO II 
Da Composição e Competência 

Secção I 

Do Tribunal de Justiça 
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Artigo 14 - O Tribunal de Justiça, com se 

de na Capital e jurisdição em todo o Estado, é constituído 

de dez (10) desembargadores, escolhidos dentre juízes de m 
reita, advogados e membros efetivos do Ministérlo Público 

promovidos ou nomeados pelo Governador. 

§ lº - Na composição do Tribunal de Justiça 
um quinto dos lugares caberá a advogados e a membros do Mi 

nistério Público. 

§ 22 - O número de desembargadores 56 pod~ 

rá ser alterado mediante proposta motivada do Tribunal de 

Justiça. 

§ 32 - Os desembargadores, depois de empo~ 

sados, sao vitalícios, não podendo perder o cargo, senão 

em virtude de sentença judiciária passada em julgado e pr~ 

letada pelO Supremo Tribunal Federal. 

Artigo 15 - O Tribunal de Justiça é divldl 

do em duas secções, uma cível e outra criminal, constituida 

cada uma de duas câmaras. 

§ 12 - são permamentes as duas câmaras cí 

velS e uma criminal. 

§ 2º - A segunda câmara criminal serS for 

mada para o processo e julgamento dos feitos e recursos de 

competência das câmaras criminais reunidas, mediante rodí 

zio, dentre os desembargadores que compõem a secção cível. 

§ 32 - Cada câmara se compoe de três 

bras, inclusive o respectivo presidente. 

mem 

Artigo 16 - O Trlbunal de Justiça funciona-

rá ordinária ou extraordinàriamente, em câmaras 

ou reunidas, ou em Tribunal Pleno. 

separadas 

§ 12 - O Tribunal reunir-se-á em sessão pl~ 

nária, quando convocado pelo Presidente, e, ordinàriamente, 

em câmaras reunidas, duas vêzes por mês, funcionando 
câmara separada, no mínimo uma vez por semana. 

cada 

§ 2º - O Presidente de cada uma das câmaras 

convocará sessões extraordinárjas, sempre que o exigir o 

serviço. 

Artigo 17 - O Tribunal de Justiça funciona­

rá em sessão plena com a presença de, no mínimo, sete mem-
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membros e as câmaras reunidas, cíveis ou criminais, com qu~ 

tro. 

Parágrafo único - As Câmaras separadas s6 

poderão funcionar com o número normal de juízes que as com -poem, podendo êste quorum ser completado com Juízes de se 

gunda entrância. 

Artigo 18 - Só pelo voto da malorla absolu 

ta de seus membros, poderá o Tribtlrlal declarar a incanstitu 

cionalidade de lei ou ato do poder públic~. 

Parágrafo único - No julgamento a que se re 

fere êste artigo, ° Tribunal deverá funcionar com quatro 
quintos de seus membros, substituídos, na forma dêste Códi 

go, os que faltarem ou estiverem impedidos. 

Artigo 19 - Nos casos de vaga, licença ou 

férias de desembargadores, igualou superior a vinte dias, 

os processos que tinham em mãos ou que lhes competiriam, s~ 

raa distribuidos entre os demais membros e o seu substitut~ 

§ lº - Nas Câmaras cíveis, observada a ar 
dem de antiguidade no Tribunal, serão substituídos os mem 

bros da primeira pelos da segunda e na câmara criminal, por 

juízes de direito. 

§ 2º - Quando estiver igualmente impedido o 

desembargador mais moderno a quem couber a substituição, es 

ta se fará pelo mais antigo. 

§ 39 - Nas Câmaras reunidas, civeis ou cri 

minais, não havendo número necessário ao seu funcionamento 

regular, a substituição será recíproca, observadas as nor 

mas estabelecidas nêste artigo. 

§ 4 Q - Quando se tratar de falta ou impedi 

menta ocasional, a substituição poderá processar-se por 

qualquer desembargador, que se achar presente. 

Artigo 20 - Haverá no Tribunal de Justiça • 

eleitos por um ano, com exercício ininterrupto, três jui 
zes de direito de segunda entrância, a fim de atenderem as 

substituições superiores a vinte dias. 

§ lº - O tribunal pleno, na última -sessao 

do ano e por maloria absoluta, em escrutinio secreto, esco 
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escolherá os juizes de que trata êste artigo. 

§ 22 - Para essa escolha, o Regimento Inter 

no do Tribunal fixará o critério de merecimento, estipulan­

do pontos negativos para os juizes que deixarem de cumprir 

os prazos legais da tramitação processual, e positivos aos 

que tiverem sentenças confirmadas. 

§ 3º - Os juizes eleitos 56 deixarão as Co 
marcas respectivas depois de transferirem o exercicio do 

cargo ao Juiz substituto para ela designado. 

§ 4º - Sempre que o Juiz substituto, que 

não um dos Juizes de Direito da Capital, convocado na for 

ma dêste artigo, não estiver em substituição plena, ficará 
à disposição da C orregedoria Geral da Justiça . 

Artigo 21 - No Tribunal Pleno e nas Câmaras 

reunidas ou separadas a substituição do 

sor far-se-á na forma estabelecida pelo 

relator e do revl 
regimento interno. 

Artigo 22 - Na falta de desembargadores p~ 

ra constituir o Tribunal, ou quando forem tantos os impedi 
dos que não haja número legal para julgamento de algum fei 

to, serão convocados pelo Presidente para a substituição: 

I - os Juizes de Direito da Comarca da Capi 

tal, convocados mediante critério de merecimento; 

11 - os juizes de direito de segunda entrân 

cia, das comarcas mais pr6ximas, observado o disposto no 1n 

ciso anterior. 

Parágrafo único - Os juizes convocados, sal 

vo quando se tratar de julgamento em que estiverem impedi 

dos os desembargadores substituidos, assumem a jurisdição 

plena dêstes. 

Artigo 23 - Os acórdãos serão publicados na 
~ 

prime~ra sessao seguinte à do julgamento, ou no prazo de 
Suas sessões, pelo relator. 

Parágrafo único - O regimento interno do 

Tribunal estabelecerá as normas complementares para o pr~ 

cesso e julgamento dos feitos e recursos de sua competência. 

secção 11 

Do Tribuna1 Pleno 



Artigo 24 - Compete ao Tribunal Pleno: 

I - declarar a inconsti tuciona"lidade da lei 
ou de ato do poder público; 

II - processar e julgar originàriamente: 

a)- o Governador e Vice-Governador do Esta 
do, nos crimes comuns; 

b)- os Secretários de Estado, os juízes de 
inferior instância, os membros do Tribunal de Contas, Mem 
bras do Ministério Público, nos crimes comuns e nos de res 
ponsabilidade, ressalvado, quanto aos Secretários de Esta 
do, o que preceitua a lei federal: os Deputados Estaduais, 
desde que concedida licença pela Assembléia Legislativa, p~ 
ra serem processados, nos têrmos da Constituição do Estado; 

c)- os habeas-corpus, quando o alegado con~ 
trangimento partir de autoridade, diretamente, subordinada 
ao Tribunal de Justiça; quando se tratar de crime sujeito 
a essa mesma jurisdição, em única instância; e quando hou 

ver perigo de consumar-se a violência antes que outro juízo 
possa conhecer da espécie; 

d)- os mandados de segurança contra atos do 
Governador, dos Secretários de Estado, da Mesa da Assembléi 
a Legislativa, do Presidente do própriO Tribunal de Justiç4 
do Conselho Superior da Magistratura e do Procurador Geral 

da Justiça; 
e)- os conflitos de jurisdição entre Câma 

ras do Tribunal 9u entre autoridades judiciárias e adminis 
trativas quando forem neles interessados o Governador, Se 
cretários de Estado, Magistrados ou o Procurador Geral da 

Justiça; 
f)- as habilitações incidentes nas 

sujeitas a seu conhecimento; 

causas 

g)- as açoes rescisórias de seus ac6rdãos 

bem como - de decisões; a execuçao suas 
h)- a restauração de autos extraviados 

destruidos, em feitos de sua competência; 
i)- os pedidos de revisão e reabilitação 

quanto às condenações que houver proferido; 

• 

ou 

j)- os conflitos de jurisdição entre os jul 
zes de direito e o conselho da justiça militar; 
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111 - processar e julgar os embargos de nuli 
dade ou infringentes do julgado das câmaras cíveis reuni 

das, nas ações rescis6rias; 

IV - julgar: 

a)- os crimes COntra a honra em que forem 
querelantes as pessoas enumeradas nas letras a e b do inci 

50 lI, bem como avocar o processo de outros indiciados, no 

caso do artigo 85 do C6digo de Processo Penal; 
b)- suspeição, não reconhecida, de desembar 

gadores e do procurador geral da justiça, contra êles argul: 
das, salvo no caso do artigo 119, § 19, do Código de Proces 

50 Civil; 

c)- o recurso previsto no § único do arti 
go 557 do c6digo de Processo Penal; 

d)- os empargos de deClaração, os de nulida 
des ou infringentes de seus julgados, e os opostos na exe 
cução de seus ac6rdãos; 

e)- o recurso das decisões do relator, que 
indeferirem, liminarmente, o pedido de revlsão crlrnlnal de 
condenação que houver proferido; 

f)- o recurso das decisões dO Presidente do 
Tribunal, proferLdas em autos ou papéis judiciários, salvo 
quando seu conhecimento couber às câmaras reunidas ou sep~ 

radas ou a outro Tribunal; 
g)- o recurso das decisões do Conselho Sup~ 

rlor da Magistratura nas matérias de sua competência origi 
nária; 

h)- o recurso interposto por qualquer cida 
dão, das decisões das comlssões examinadoras do concurso de 
provas para Juiz de Direito; 

v - Conhecer: 

a)- do incidente de falsidade de documentos 
ou insanidade mental do acusado, nos processos de sua compe 
tência; 

b)- do pedido de revogação das medidas de 
segurança que tiver imposto: 

c)- do pedido de livramento condicional ou 
de suspensão condicional da pena, nas condenações que hou 
ver proferido; 

VI - sortear, dentre seus membros, o relator 
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e o reVlsor nos crimes comuns e os membros do Tribunal mis 
to, nos crimes de responsabilidade, nos processos de que 

tratam as letras a e b do inciso 11 dêste artigo; 

VII - decretar medidas assecuratórias e de se 
gurança, nos feitos de sua competência originária, cabendo 

ao relator processá-las e agir de oficio nos casos dos arti 
gos 127 e 373 do Código de Processo Penal e 100 do Código 
penal; 

VIII - elaborar o regimento interno do Tribu 

nal de Justiça e resolver as dúvidas que se suscitarem na 

sua aplicação; 
IX - escolher os juízes substitutos de que 

trata o artigo 20; 1 

X - impôr penas disciplinares, na forma da 

lei, ou representar ao órgão competente do Ministerio Pú 

blico e ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados. 

Secção 111 
Das câmaras Reunidas 

Artigo 25 - As câmaras reunidas compete: 
I - processar e julgar: 
a)- as ações rescisórias; 
b)- os embargos de nulidade e infringentes 

de julgado das câmaras ctveis separadas; 

c)- os recursos de revista; 
d)- os recursos das decisões do Presidente 

do Tribunal de Justiça, em matéria civel, salvo quando o 
seu conhecimento couber a outro tribunal, ao tribunal pleno 
ou às câmaras separadas; 

e)- as habilitações incidentes, nas causas 
sujeitas ao seu conhecimento; 

f)- a restauração dos autos extraviados ou 
destruidos, em feitos de sua competência; 

11 - julgar: 

a)- os embargos de deClaração e os opostos 
na execuçao dos seus acórdãos; 

b)- o agravo do despachodenegat6rio de re 
vista ou de embargos de nUlidade ou infringentes dos julg~ 

dos das câmaras civeis separadas; 
c)- a suspeição, não reconhecida, dos pr,2 
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procuradores do Estado, com exercício junto às câmaras cí 

veis separadas; 
d)- os conflitos de jurisdição, em matéria 

cível, entre juízes de primeira instância ou entre êstes e 

autoridades administrativas, ressalvado o disposto no art. 

24, inciso rI. letra "e", 

e)- os agravos das decisões do relator, que 
não admitirem, nas ações rescisórias, embargos de nulidade 

ou infringentes dos acórdãos proferidos pelas câmaras cí 

velS reunidas; 
lI! - executar as decisões proferidas nas 

ações rescisórias de sua competêncla; 

IV - assentar prejulgados, que obedecerão 

no que fôr aplicável, o processo do recurso de revista; 
V - impor penas disciplinares na forma da 

lei ou representar ao órgão competente do Ministério Públi 

co e ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados; 
VI - exercer outraS atribuições que lhe fo 

rem conferidas em lei ou no regimento interno. 

Artigo 26 - Compete às câmaras criminais re 
unidas: 

I - processar e julgar: 
a)- os pedidos de revisão criminal; 
b)- os recursos do Presidente do Tribunal 

de Justiça, em matéria criminal, salvo quando o seu conheci 
menta couber a outro tribunal, ao Tribunal Pleno ou às Câma 

ras separadas; 
c)- os pedidas de desaforamento; 

11 - conhecer e julgar os conflitos de Juri~ 
dição, em materia criminal, entre os juizes de primeira in~ 
tância ou entre êstes e autoridades administratlvas. ressal 

vado o dispôs to no artigo 24, inciso 11, letra~; 
III - julgar: 

a)- os embargos de deClaração opostos aos 
seus ac6rdãos; 

b)- o recurso da decisão do relator, que ln 
. -deferir liminarmente o pedido de reVlsao criminal; 

c)- os embargos de nulidade e infringentes 
dos julgados das câmaras criminais separadas; 

d)- a suspeição, não reconhecida, dos pr~ 

curadores do Estado, com exerc1cio junto à câmara criminal; 
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IV - aplicar medida de segurança nas 
soes que proferirem em virtude de revisão; 

deci 

V - conceder, de ofIcio, ordem de II habeas -

corpus", nos feitos submetidos à sua deliberação, quando 
verificarem que alguém sofre ou está na iminência de sofrer 

coação ilegal na sua liberdade de locomoção; 

VI - impor penas disciplinares na forma da 

lei ou representar ao órgão do Ministério Público, ao Canse 

lho Superior da Magistratura ou ao Conselho Seccional da Or 

dem dos Advogados do Brasil; 

VIr - exercer outras atribuições conferidas -
em lei ou no regimento interno do Tribunal. 

Secção IV 

Das Câmaras Separadas 

Artigo 27 - As câmaras civeis separadas com 
pete: 

I - processar e julgar: 

a)- os mandados de segurança contra atos 

dos Procuradores do Estado, do Conselho da Auditoria Mili 
tar, do Au.ditor, do Corregedor Geral e dos Juízes de lns 
tância inferior; 

b)- as habilitações incidentes nas causas 
sujeitas a seu julgamento; 

c)- a restauração de autos extraviados ou 
destruidos, em feitos de sua competência; 

d)- os recursos das decisões do Presidente 
do Tribunal de Justiça, em matéria civel, salvo quando o 
seu conhecimento couber a outro tribunal, ao Tribunal Pleno 
ou às Câmaras Reunidas. 

rI - Julgar: 

a)- o recurso das decisões dos juízes de 
instância inferior, em matéria cível; 

b)- os embargos de declaração opostos aos 

seus acórdãos j 
c)- as suspeições dos juízes, por êstes não 

reCOnhecidas; 

111 - impor penas disciplinares na forma da 

lei ou, nêste sentido, representar ao Conselho Superior da 
Mag'istratura, ao 6rgão competente do Ministério Público e 
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ao da Ordem dos Advogados do Brasil; 

IV - exercer outras atribuições que lhe se 

jam conferidas por lei ou pelo regimento interno. 

Artigo 28 - A câmara criminal separada com-
pete: 

I - processar e julgar: 

a)- os pedidos de "habeas-corpus n , sempre 

que os atos de violência ou coação ilegal forem atribui dos 
a juizes de primeira instância, podendo a ordem ser expedi 
da, de oficio, no curso dos feitos submetidos à sua deci 

saOj 

b)- as suspeições dos juízes, por êstes não 
reconhecidas; 

c)- o recurso das decisões do Presidente do 

Tribunal de Justiça, salvo quando o seu conhecimento couber 

a outro Tribunal, ao Tribunal Pleno ou às Câ~aras Reunidas; 
II - julgar: 

a)- o recurso das decisões do Tribunal do 
Juri e dos juízes de primeira instância, salvo o disposto 
no artigo 582, § único, do C.P.Penal: 

b)- os embargos de declaração opostos aos 

seus ac6rdãos: 

111 - ordenar: 
a)- o exame para verificação da cessaçao da 

periculosidade, antes de expirado o prazo mínimo de duração 
da medida de segurança: 

b)- o confisco dos instrumentos e produto 

do crime; 
IV - impor penas disciplinares na forma da 

lei ou, nêste sentido, representar ao Conselho Superior da 
Magistratura, ao órgão do Ministério Público e ao Conselho 
Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil: 

V - exercer outras atribuições que lhe Eo 
rem conferidas por lei ou pelo regimento interno. 

secção V 
Da Presidência do Tribunal de 

Justiça e das Câmaras 

Artigo 29 - A presidência do Tribunal de 

Justiça é exercida por um de seus membros, eleito por um 
ano, vedada a reeleição, na forma prescrita no Regimento In 
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Interno. 

Artigo 30 - A presidência do Tribunal PIe 

no compete ao Presidente do Tribunal de Justiça, que será 

substituido na forma do regimento interno. 

Artigo 31 - A presidência das câmaras reu 
nidas ou separadas, caberá ao mais antigo de seus membros. 

Parágrafo único - Competirá ao Presidente 

da câmara criminal permanente a presidência das câmaras crl 
ffilnalS reunidas. 

Artigo 32 - Compete ao Presidente do Tribu 
nal de Justiça: 

I - dirigir-lhe os trabalhos, observando e 

fazendo cumprir o seu Regimentoi 

11 - votar nos julgamentos 

no, nos casos previstos nêste C6digo e no 
do Tribunal PIe 

regimento interno 

lI! - relatar os conflitos de jurisdição en 

tre as câmaras ou desembargadores do Tribunal; 
IV - tomar parte no julgamento das causas em 

cujos autos, antes de empossar-se no cargo de Presidente 

houver pôsto seu IIvisto", como revisor, lançado o 

rio; 

relat6 

v - decidir da admissibilidade ou nao de 

recurso extraordinário ou de revista; 
VI - julgar a renúncia e a deserção dos re 

cursos interpostos para o Tribunal, quando não preparados 2 
portunarnente; 

VII jUlgar o recurso da decisão que incluir 

o jurado na lista geral, ou desta o excluir; 

VIII - homologar desistências, requeridas an 
tes da distribuição do feito às câmaras e após a sua entra 

da na secretaria i 
IX - conceder licença para casamento, eXlg~ 

da no artigo 183. inciso XVI, do C6digo Civil; 
X promover a execução das decisões do Tri 

bunal, n.os casos de sua competência originária; 
XI - providenciar o cumprimento e -execuçao 

das sentenças de tribunais estrangeiros; 
XII - encaminhar ao juiz competente, para c~ 

primento, as cartas rogat6rias. remetidas pela Presidente 

do Supremo Tribunal Federal ou Tribunal Federal de Recur 
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Recursos, emanadas de autoridades estrangeiras, mandando 

completar qualquer diligência, ou sanar nulidades antes de 

devolvê-las; 
XIII - prestar informações nos pedidos de "ha 

beas-corpus" ao Supremo Tribunal Federal ou a qualquer ou 

tro Tribunal Superior; 

XIV - expedir ordens de pagamento e de seque2 

tra, em execução de sentença jUdiciárld proferida contra a 

Fazenda Estadual, na forma VETADO, da Constituição Federal; 

XV - convocar o Tribunal Pleno para a prlme~ 

ra quinzena de dezembro, em cada período de mandato, a fim 

de eleger o Presidente. o Vice-Presidente, o Corregedor e 

seu substituto; 

XVI - convocar os Juízes de direito em todos 

os casos previstos nêste C6digo, ressalvadas as competênci 

as privativas; 

XVII - aplicar a multa prevista no artigo 817 

do C6digo de Processo Civil; 

XVIII - conhecer das reclamações referentes a 

custas, vencimentos e salários, quanto aos servidores do 

Tribunal e, nos casos submetidos à sua decisão, relativos a 

quaisquer servidores da Justiça; 

XIX - impor a pena de suspensao, prevista no 

artigo 642 do Código de Processo Penal; 

XX - sugerir a reforma do regimento interno 

ou interpretá-lo como recurso para o Tribunal Pleno; 

XXI - presidir o Conselho Superior da Magi~ 

traturaj 

XXII - representar o Tribunal de Justiça em 

suas relações externas; 

XXIII - exercer outras atribuições decorrentes 

de disposições legais, regulamentares ou regimentais; 

XXIV - fazer publicar as decisões do Tribunal, 

para o que contratará, mediante concorrência pública, os 

serviços de revista especializada, que se obrigue a editar, 

ao menos, um volume anual. 

Secção VI 

Do Conselho Superior da Magistratura 

Artigo 33 - O Conselho Superior da Magistr~ 
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tura, 6rgão de disciplina do Poder Judiciário Estadual, CO~ -poe-se do Presidente, do Vice-Presidente e do Corregedor Ge 

ral da Justiça. 

Artigo 34 - Além de suas funções adminis 

trativas, compete ao Conselho Superlor da Magistratura: 

I - exercer a suprema inspeção e manter a 

disciplina na magistratura em geral e nos serviços da Jus 
tiça; 

11 - julgar os recursos interpostos dos des 

pachas dos juízes, que indeferirem pedidos de certidões; 

111 - remeter, ao Procurador Geral do Estado, 

inquéritos ou documentos, quando houver indicios de respo~ 

sabilidade criminal; 

IV - apreciar, em segredo de justiça, os mo­

tivos de suspeição de natureza intima, declarada por juízes 

e desembargadores; 

v - examlnar, em grau de recurso, as deci 
sões dos Juízes de direito, relativas a medidas aplicáveis 

a menores abandonados ou transviados ou acusados de 

ção penal, nos têrmos da legislação vigente; 

infra 

VI - conhecer e julgar, em grau de recurso , 

a decisão do Corregedor Geral da Justiça, nas correições 

parciais; 
VII - exercer quaisquer outras atribuições 

que lhe sejam conferidas em lei, regulamento ou regimento. 

Artigo 35 - O Conselho reune-se, ordinária 

ou extraordinàriamente, com a presença de todos os seus mem 

bros ou substitutos. 

§ lQ - A substituição, no Conselho, será 

feita na ordem seguinte: a do Presidente pelo Vice- Presi 

dente; a do Vice-Presidente pelo Corregedor ou seu substi~ 

tuto e daquele ou dêste pelos derr.ais desembargadores. obede 

cida a antiguidade no cargo. 
§ 2Q - O Presidente terá apenas o voto de 

qualidade nos casos de empate. 

Artigo 36 - Em casos especlais poderá o Con 

selho declarar qualquer Comarca em regime de exceção. pro~ 

rogando prazos pelo tempo que entender conveniente e desi~ 

nando, se necessário outro juiz para exercer cumulativamen 

te com o titular, a jurisdição da Comcarca. 
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Parágrafo único - Os feitos acumulados se -rao redistribuidos, como se a Comarca tivesse mais de uma 

vara. 

Secção VIr 
Da Corregedoria Geral da Justiça 

Artigo 37 - A Corregedorla Geral da Just.!, 
ça, 6rgão de fiscalização, disciplina e orientação adminis 
trativa, será exercida em todo o Estado, por um desembarg~ 

dor, com a denominação de Corregedor Geral. 

Parágrafo único - O Corregedor Geral da Ju~ 
tiça tomará parte nos julgamentos do Tribunal Pleno e das 

Câmaras, não Funcionando, porém, como relator dos feitos. 

Artigo 38 - Juntamente com o Corregedor Ge 

ral será eleito o seu substituto, sem prejuizo das 
tivas funções ordinárias. 

respeE 

Artigo 39 - O Presidente do Tribunal de Ju~ 

tiça, mediante SOlicitação do Corregedor Geral, designará -
um ou mais juízes para, por tempo determinado, funcionar na 
Corregedoria Geral, os quais, em quarenta e oito horas, P2 
derão manifestar sua recusa. 

Parágrafo único - Enquanto estiverem à dis 

posição da Corregedoria Geral, por prazo nunca superior a 
trinta dias, os juizes de direito, de que trata êste artigo 
com a denominação de "juízes corregedores", ficarão afasta 
dos de suas funções ordinárias. 

Artigo 40 - Além de suas funções administra 
tivas, compete ao Corregedor: 

I - conhecer das representações relativas 
ao serviço judiciário, determinando ou promovendo as dili 
gências que se fizerem necessárias, ou encaminhando-as ao 
Procurador Geral do Estado, se referentes a membros do Mi 
nistério Público; 

11 - baixar provimento, estabelecendo a clas 
sificação dos feitos para fins de distribuição; 

111 - decidir os recursos dos provimentos bai 
xados por diretor de fôro, sôbre o desdobramento da classi 
ficação dos feitos, para fins de distribuição; 

IV - organizar, quando não estabelecidos em 

lei ou regulamento, os modelos dos livros obrigatórios ou 
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facultativos dos serviços de justiça; 

V - baixar, com a aprovação prévia dO Conse 

lho Superior da Magistratura, provimento sôbre as atribui 

ções dos servidores de justiça, quando não definidas em lei 

ou regulamento, e a respeito dos livros necessários ao exp§ 

diente forense; 
VI - examinar, em correição, 

e Pa'ipéis findos. determinando providências, 

livros, auto:,: 

inclusive ao ar 

quivo. depois de neles apôr o seu visto, se entender nece::: 

sário; 
VII - proceder, disciplinarmer.te, e sem pr~ 

juizo do andamento do feito, a requerimento dos interessa 

dos ou do representante do Ministério Público, a correições 

parciais em autos para emenda de êrros ou abusos, que lrr 

portem na inversão tumultuária dos atos e fámulas da orderr 

legal do processo, quando para o caso nao haja recurso; 
VIII - julgar os recursos das decisões dos jui 

zes de execuções criminais sôbre serviço externo de presos; 

IX - exercer outras atribuições regimentais 

ou legais que lhe sejam conferidas. 

Artigo 41 - Dos despachos dos juízes que i~ 

portem ria inversão tumultuária dos atos e f6rmulas 

do· processo, poderão as partes interessadas ou o 
legais • 

represe~ 

tante do Ministério Públlco, requerer, ao Corregedor Geral 
da Justiça, que proceda à correição parcial, nos pr6prios -

autos e sem prejuízo do andamento do feito, se, para o ca 
50, não houver recurso. 

Artigo 42 - O prazo para o requerimento 
correição parcial é de cinco (5) dias, contado da data 

de 

em 
que os interessados ou o representante do Ministério Públi 
co, tiverem conhecimento do ato impugnado. 

Parágrafo único - Se houver pedido de reco~ 
sideração do ato, êsse prazo recomeçará a COrrer da decisão 
que fôr proferida pelO Juiz. 

Artigo 43 - Das decisões orlglnárias do Côr 
regedor, salvo disposição em contrário, cabe recurso para o 

Conselho Superior da Magistratura, no prazo de cinco dias. 

Secção VIII 

Do Tribunal do Juri 
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Artigo 44 - Os Tribunais do Juri funciona 

rão um em cada Comarca, obedecendo a sua composição aos 

principias estabelecidos no C6digo de Processo Penal. 

Artigo 45 - Serão auxiliares do Tribunal de 

Juri, o Escrivão Criminal, o Porteiro dos Auditórios e dois 

Oficiais de Justiça, designados pelo Presidente. 

Artigo 46 - Reunir-se-á o Tribunal do Juri, 

ordluàrlarnente, nos meses de março, junho, setembro e dezerr 

bro e funcionará, extraordinàriamente, quando o Conselho St 
perior da Magistratura entender conveniente à imediata se 

lução de qualquer caso, a requerimento do réu, do represe~ 

tante do Ministério Público ou em virtude de representaçãc 

do Corregedor Geral da Justiça ou do Procurador Geral do Es 

tado. 

Artigo 47 - O Tribunal do Juri será conve 
cado vinte dias antes do dia designado para o iniclo da ret: 

nião, comunicado, com antecedência mínima de cinco dias, ae 
Conselho Superior da Ma~istratura o adlamento, se houver, E 

OS motivos dêste. 

Parágrafo único - As sessoes do Tribunal de 

Juri poderão ser contínuas e deverão ser realizadas, no mi 

nimo uma em cada dia útil, não podendo ultrapassar de dez 

sessões em cada períOdO de convocação, salvo determinação 

em contrário do Conselho Superl0r da Magistratura. 

Secção IX 

Do Conselho e Auditoria da 

Justiça Militar 

Artigo 48 - A Justiça da POlicia Militar de 

Estado será exercida: 
I - pelo Conselho de Justiça Militar e pele 

Auditor, em primeira instância, com jurisdição em todo c 
Estado; 

II - pelo Tribunal de Justiça, em segunda 

instância; 

III - o Auditor da Justiça e o seu substituta 
serão nomeados mediante concurso, no qual se observarão as 

exigências e nOrmas para a nomeação de Juizes substitutos , 
acrescentando-as às respectivas provas pontos relatlvos ao 
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Direito Penal Militar, Processo Penal Militar, versando c 

prova prática sôbre tais matérias. 

Parágrafo único - Será nomeado o Auditor de 
Justiça substituto, mediante concurso de provas realizado -

perante o Tribunal de Justiça, observando-se, quanto ao mai 
o dispôsto para a nomeação e lnvestidura dos juízes 

titutos. 

Artigo 49 - A Auditoria compor-se-á, 

sub!: 

alén 

do Auditor, de um Promotor, de um Defensor Dativo, de um E~ 

cri vão e de um Oficial de Justiça. 
Parágrafo único - Para os cargos de Escri 

vao e Oficial de Justiça, requisitará o Auditor um Oficial 

inferior e uma praça de Pré da corporação. 

Artigo 50 - Quanto à composição do Conselhc 
Militar, observar-se-á, no que fôr aplicável, o dispôs te 

no C6digo de Justiça Militar da União. 

Artigo 51 - Compete aos órgãos da Justiçê 
Militar estadual, o processo e julgamento dos crimes mil] 
tares, praticados pelos Oficiais e Praças da POlicia Mil] 
tar do Estado e seus assemelhados, regulando-se sua juri~ 

dição e competência pelas normas traçadas pelo Código de 

Justiça Militar da União. 

Secção, X 
Dos Juízes de Direito 

Artigo 52 - Em cada comarCa haverá, 

menos, um Juiz de Direito. 

pele 

Artigo 53 - Em suas faltas ou impedimentos, 
os Juizes de Direito serão substituidos, uns pelos outros , 
segundo a escala anual aprovada pelo Conselho Superior d, 

Magistratura. 
§ lQ - Cada juiz terá três substitutos Sl 

cessivos. 
§ 22 - Quando se verificar falta ou impedj 

mento dos três J_uízes constantes da escala, será dado sub~ 

tituto especial ao titular da Comarca, pelo Presidente de 
Conselho Superior da Magistratura. 

§ 3Q - Nenhum juiz poderá exercer, ao mesmc 
tempo, mais de uma substituição plena, salvo em caso de aê 
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absoluta necessidade, a critério do Presidente do Conselhc 

Superior da Magistratura. 

§ 4 9 - O substituto referido no § 1Q canseI 

vará a jurisdição da Comarca que houver assumido, enquant< 

não cessar o motivo que determinou a substituição, embora 1 

durante esta, desapareçam os impedimentos dos que lhe antE 

cediam. 

§ 5º - Observada a ordem, o substituto de~ 

pachará o processo que lhe fôr presente, à vista de certj 

dão de ausência do Juiz, passada pelo escrivão do feito. 

§ 6º - O juiz deverá transportar-se, ao mE 

nos uma vez por quinzena, para a Comarca que estiver sob 

sua jurisdição plena. como substituto, comunicando ao COI 

regedor Geral o número de dias que na mesma houver perm~ 

necido e remetendo-lhe, no fim da substituição, um relaté 

rio dos trabalhos realizados, no qual mencionará, obriga~ 

riamente, os feitos cíveis e a que ficou vinculado,fixando l 

quanto possível, o prazo para sua ultlmação . 

Artigo 54 - Compete aos 

a competência originária do Tribunal de 
buida" aos juízes substitutos: 

J uí zes, ressal vadé 

Justiça e a atr: 

,;.,: I - a jurisdição do Juri e no seu exercícit 

a)- orga.nizar o alistamento dos jurados 
proceder, anualmente, à sua revisão; 

b)- preparar os processos da competênci, 

do Tribunal do Juri, de outros tribunais especiais, exel 

cendo as atribuições estabelecidas na respectiva legisli -çao; 
c)- presidir o tribunal de juri e outros 

cumprindo as determinações legais; 
d)- admitir ou não os recursos 

das suas decisões e das do juri, dando-lhes o 

mal; 

interposto: 

seguimento ne 

e)- decidir de ofício, ou por provocaçao 
os casos de extinção de punibilidade, nos processos de com· 

petência do Jurl; 
f)- remeter aos órgãos fiscais competentes 

certidões das atas da sessão do juri, para cobrança e l.n" 
crição de multa imposta a jurados faltosos, após decidida~ 

as justificações e reclamações apresentadas. 
II - a jurisdição do crime em geral e esp~ 

cialmente: 
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a) - a execução das sentenças que proferir I 

a dos tribunais do juri; 
b)- decidir, recorrendo com efeito suspens 

va para a Corregedoria Geral, dos pedidos de concessão d~ 

serviço externo a condenados, e a cassar o beneficio. 

111 - PROCESSAR E JULGAR: 

a)- a justificação de casamento nuncupat. 

vo; as impugnações à habilitação e celebração do casamentl 

o suprimento de licença para sua realização J bem como o p~ 

dido de autorização para o casamento, na hipótese do artigt 

214 do Código Civil; 

b)- as causas de nulidade e anulação de c, 
sarnento, de desquite e as demais relativas ao estado civil 

c)- as ações de investigação de paternida . 

de; 

d)- as causas de interdição e quaisquer Oi 

tras relativas ao estado e capacidade das pessoas: 

e)- as ações concernentes ao regime de ben: 

do casamento, ao dote, aos bens parafernais e às 

antenupciais; 
doaçõe' 

f)- as causas de alimentos e as relativas i 

posse e guarda de filhos menores, quer entre os pais, que: 

entre êstes e terceiros e as de suspensão ou perda do p; 
trio poder, nos casos dos artigos 395 e 406, inciso 11, d, 

Código Civil; 
g)- a nomeaçao de curadores, de administr 

dores provls6rios e tutores, nos casos previstos nas letra: 

"d" e !lfl! dêste inciso; exigir-lhes garantias legais;conc~ 

der-lhes autorizações, quando necessárias; suprir-lhes 

consentimento; tomar-lhes contas, removê-los ou destitui­

los; 

h)- as causas de extinção do pátria pode: 

nos casos dos incisos 11 e IV do artigo 392 do Código Civi 

e as de emancipaçao; 
i)- o suprimento de outroga de cônjuges e 

licença para a alienação ou oneração de bens; 
j)- as questões relativas à instituição"e 

extinção do bem de família; 
1)- todos os atos de jurisdição vOluntári, 

e necessários à proteção da pessoa dos incapazes ou à adm: 
nistração de seus bens; 
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rn)- os processos acess6rios referentes às 

açoes principais, especificadas nêste inciso e todos os fei 
tos que dela derivarem ou forem dependentes; 

IV - PROCESSAR e JULGAR: 

a)- os inventários; as arrecadações de he 

rança jacente, de resíduos, de bens de ausentes e vagos; a 

declaração de ausência, a posse em nome do nascituro; a a 

bertura, homologação e registro de testamentos ou codicí 
los; as contas dos inventariantes e testamenteiros; a ex 

tinção do usufruto e do fideicomisso, instituidos por disp~ 

sição testamentária; 

b)- as ações de petição de herança; as de 

partilha e sua nulidade; as de sonegados. de doação inofi 

ciosa, de cOlação e qualquer outra oriunda de sucessão ou 

referente a cumprimento de disposição de úl~ima vontade; 

c)- os processos acessórios, relativos às 

açoes principais, especificadas nêste inciso, e todos os 

feitos que dela derivarem ou forem dependentes; 

v - PROCESSAR e JULGAR: 

a}- os feitos resultantes de acidentes de 

trabalho; 

b)- os feitos atribuídos pela legislação do trabalho às j~ 

tas de conciliação e julgamento, nas comarcas em que não e 
xistir jurisdição destas; 

VI - processar e julgar os pedidos de resta~ 

raçao, suprimento, anulação, retificação e cancelamentos d 

registros públicos, contenciosos ou não; as especializaçõe 

de hipotecas legais e judiciais de quaisquer espécies; os 

processos acessórios relativos às ações constantes dêste ln 

ciso e todos os feitos que delas derivarem ou forem depe~ 

dentes; 
VIr - resolver, por despacho, ou por medida -

de caráter administrativo, as dúvidas suscitadas pelos ser 
vidores da justiça nas matérias referentes às suas atribui 

çoes e tudo quanto disser respeito aos serviços dos regi~ 

tros públicos, inclusive Registro Torrens; 

VIIr - ordenar as inscrições e averbações que 

não possam ser feitas de ofício e conhecer das causas sôbre 

fundações; 
IX - exercer as atribuições constantes da 1e 
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legislação especial de proteção e assistência a menores 

bando nados e transviados e especialmente; 

a)- processar e julgar o abandono de men( 

res de 18 anos 1 ordenando as medidas concernentes à su, 

guarda, tratamento, vigilância, 

b}- inquirlr os 

e examinar-lhes o estado físico, 

educação e cOlocação; 

menores sob sua jurisdiçã{ 

mental e moral; e a 5 

tuação social J moral e econômica dos pais. tutores e re.' 

ponsáveis por sua guarda; 

c)- decretar a suspensac ou perda do p~ 

trio-poder J nomear tutores ou encarreg·ados da guarda de me­

nores sob sua jurisdição, e destituí-lOS; 

d)- ordenar a expedição de mandado de busc, -e apreensaa de menores abandpnados; 

e)- processar as ações de sOldada de men( 

res sob sua jurisdição; 
f)- processar -e julgar 09 pedidos de pensaI 

de alimentos, devidos a menores abandonados; dar-lhes vi 

nia para matrimônio, a fim de eVltar imposição ou cumprime~ 

to de pena ou medida especial e conceder-lhes emancipação; 

g)- conceder permissão de trabalho a men( 

res, nos têrmos da legislação especial; 
h)- verificar a frequência de menores no~ 

teatros, cinemas, estúdios, auditórios e quaisquer outro~ 

centros de diversões e espetáculos, fazendo observar a' 

leis e os regulamentos de proteção aos menores; 
i)- inspeclonar os estabelecimentos de pr! -servaçao e reforma, mantidos ou subvencionados pelo Estado 

e quaisquer outros em que se achem menores sob sua juris~ 

ção, tomando as providências que lhes parecerem necessár: 

as; 
j)- fiscalizar o trabalho de menores, t< 

mando as providências necessárias à sua proteção; 

1)- executar as ~ntenças proferidas por JU~ 

zes de direito de outras Comarcas, em processos 

de menores transviados; 

especiai: 

m)- conceder e revogar liberdade vigiada 
aos menores que estejam cumprindo medidas aplicadas em 

zao de prática de fatos definidos como infração penal; 
n)- deferir compromisso aOS funcionários ac 

ministrativos do juizado de menores, impor-lhes penas di~ 
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disciplinares, na forma dêste Código, justificar faltas, O! 
ganizar a escala de férias e concedê-las, bem como licença 

até trinta dias por ano e opinar sôbre a concessão de licer 

ça por maior tempo; 

0)- praticar todos os atos de jurisdição vs 
luntária e exercer tôdas as demais atribuições conferida~ 

por lei ou regulamento especial, expedindo provimentos Dl 

tomando quaisquer providências de caráter geral para a prS 
teção e assistência a menores, embora não abandonados; 

tiva de 

p)- promover, quando titular de vara 

menores, a organização e reforma dos serviços 

competência, 

lho Superior 

-submetendo-a previamente, à aprovaçao do 

da Magistratura; 

priv~ 

de Sl 

ConSE 

q)- determinar 

Estado a cOlocação familiar e 

aos 6rgãos assistenciais 

O internamento dos menores 

de 

sob sua jurisdição nos têrmos da legislação especial; 

r)- nomear e empossar os inspetores de menc 

res, voluntários e gratuitos, não podendo o número dêstes -
ultrapassar o dôbro dos efetivos; 

x - PROCESSAR e JULGAR: 

a)- as falências e concordatas; 

b) - os feitos de natureza civil e comerc] -al, nao especificados nos incisos anteriores; 

XI - cumprir as cartas precatórias da justj 

ça militar, nas Comarcas onde esta não tenha órgão próprio, 

bem como cartas rogatórias em geral: 
XII - cumprir e fazer cumprir as cartas de 01 

dem e cartas precat6rias de sua competência; 
XIII - exercer as atribuições conferidas sôbrE 

aquisição, perda ou reaquisição de nacionalidade brasileira 

XIV - exercer quaisquer outras atribuições 
que lhe seJam conferidas em lei. 

Artigo 55 - A~s Juízes de Direito, no exel 

cício da direção do fôro, compete privativamente: 
I - desempenhar as atribuições constante~ 

dos incisos 111, VI, VII e VIII do artigo anterior; 
11 - designar, na falta de auxiliares dE 

justiça, o servidor que, sob o compromisso de sua função 
deva substituir o titular de outro serviço da justlça 

casos de falta, licença, impedimento, férias ou vagas; 

nos 



111 - propor, ao Tribunal de Justiça, a cri 

ção, supressao, anexação ou desanexação de serviço de j ust. 
ça na Comarca; 

IV - abrir, numerar, rubricar e encerrar o 

livros dos cartórios, permitindo, com exceção dos livros d 

fôlhas soltas, o uso de chancela nas fôlhas internas, deve 

do o serventuário apresentar, para tal fim, os livros n 
vos, logo que estejam escriturados dois terços dos em and 

menta; 

v - proceder, anualmente, correição nos ca 

t6rios; 

VI - requisitar aos 6rgãos policiais, lice 

ças para porte de arma, destinadas aos servidores de justo 

ça; 

VII - propor ao Presidente do Tribunal de Ju. 
tiça a admissão e dispensa de estagiários de defesa; 

VIII - tomar quaisquer providências de arde· 

administrativa, relacionadas com a fiscallzação, disciplin 

e regularidade dos serviços forenses; 

IX - cwnprir as diligências solicitadas p; 
las comissões parlamentares de inquérito; 

X - designar, sempre que possivel, o est 

giário de defesa e atribuir~lhe outros encargos compatívei 

com a sua função; 
XI - atender diàriamente o expediente fore· 

se e no despachO dêle; 

a)- presidir, nas comarcas de segunda e. 

trância, a audiência pública de sorteio e distribuição do 
feitos e dar o destino que a lei indicar às petições ln 

clais, indagações, denúncias, precatórias, rogatórias 

quaisquer outros papéis que forem encaminhados ao juizo; 

b)- rubricar os balanços dos comerClantes 
na forma da lei de falêncü1; 

c)- conceder alvará de fôlha corrida, 
vista de certidões negativas passadas pelo distribuidor 

pelo escrivão das execuções criminai 5, ao pé do requer::"mel 

to do interessado; 
d)- praticar os atos i1 'lt'.e :::C ~~(":erem 

leis t" rf'glÜ<.lmentos " . d ~,·i'l'~ o serv..!.ç,) e estatística; 
XIJ -- proce:,;:.;,:)]· E' julgar os pf:-'r2irJ:.;::: ce aSSJ.: 

têncía. jud iciárj i) I formuJ.a(~.n.<:; êlll1 f·~, df-: prcpo.s tê. a açao. 
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Parágrafo único - Nas Comarcas providas de 

mais de uma vara, as atribuições constantes do inciso IV 

competirão a todos os juizes, mediante distribuição. 

Artigo 56 - As ações em que o Estado de Ma 
to Grosso, a fazenda municipal VETADO de Cuiabá e as 

dades autárquicas ou paraestatais a estas pertinentes, 
rem interessadas como autoras, réus, litisconsortes ou 
entes, serão processadas e julgadas privativamente na 
marca da Capital. 

enti 
fo 

opa 

Co 

§ 12 - Não se compreendem na jurisdição 

privativa de que trata êste artigo: 
I - as questões previstas no artigo 54, i~ 

ciso V; 
11 - as falências, concordatas e inventári­

os; e os executivos fiscais, quando o devedor tiver dom i 

cílio ou residência no interior do Estado; 
lI! - as ações relativas a imóveis cUJo fôro 

competente será o da situação (artigo 136, do C.P.C.); 
IV - as causas propostas pelas autarquias -

federais e estaduais, cujo fôro será 0 do domicilio do réu . 

§ 22 - Os feitos ajuizados em outras coma~ 
cas, passarão à competência do fôro da Capital, desde que 
o Estado, a fazenda municipal VETADO de Cuiabá e as entida 
des autárquicas ou paraestatais e estas pertinentes, nelas 
intervenham como assistentes, litisconsorte ou oponente 
ressalvadas as exceções do parágrafo anterior. 

Artigo 57 - AS atribuições fiscalizadoras 
do regime disciplinar e educativo dos menores, deferidas 
aos juizes de direito, não excluem a competência de órgãos 
estaduais, definida em legiSlação especial, para sistemati 
zar, ordenar e orientar os respectivos serviços assistenci 
ais. 

Artigo 58 - Haverá três varas nas comarcas 
de Cuiabá e Campo Grandej duas nas de Corumbá, Três Lag2 
as, Aquidauana, Dourados, VETADO, VETADO e VETADO; e nas 

demais, apenas uma. 
Parágrafo único - Nas Comarcas providas de 

duas varas entre elas serão distribuidos todos os feitos, 
cabendo privativamente: 
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I - AO JUIZ DA 1ª VARA: 

a)- a direção do fôro com as atribuições 

do artigo 55; 

b)- as atribuições constantes dos lnClSOS­

lI! e VI do artigo 54 e as de Juiz da Fazenda Pública, res 

salvada a hipótese do artigo 56. 
11 - AO JUIZ DA 2ª VARA as atribuições espe 

cificadas nos incisos IV, V e IX do artigo 54. 

Artigo 59 - Nas Comarcas de Cuiabá e Campo 

Grande, haverá três juizes de direito com competência: 

I - OS DA CAPITAL: 

a)- o da primeira vara, a direção do fôro, 

as atribuições dos incisos VI, do artigo 54 e as do artigo 

56; 

b)- o da segunda vara com as atribuições -
especificadas nos incisos IV, V e X do artigo 54; 

c)- o da terceira vara com a competência 

privativa dos incisos I, 11 e IX do artigo 54. 

11 - OS DE CAMPO GRANDE: 

a)- o_da primeira vara, a direção do fôro, 

as atribuições dos incisos VI, VII e VIII do artigo 54 e 
os feitos da Fazenda Pública; 

b)- os da segunda vara com as atribuições 

especificadas nos incisos IV, V e X do artigo 54; 

c)- o da terceira vara com a competência 

privativa dos incisos l, 11 e IX do artigo 54. 
Parágrafo único - Os demais feitos 

~ 

serao 
distribuidos, respectivamente, entre os titulares da lª e 

2ª Vara. 

Secção XI 

Dos Juízes Substitutos 

Artigo 60 - Compete ao juiz substituto,c~ 

mo auxiliar de JU1Z de direito; 
I - no fôro criminal; 

a)- proceder a inquirições de testemunhas 
em todos os processos criminais da vara ou comarca, ressal 

vado o disposto no parágrafo único dêste artigo; 

b)- julgar os crimes punidos com a pena de 
detenção, como ou sem multa, segundo a Classificação da de 
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denúncia ou queixa; 

c)- processar e julgar as contravenções p~ 
nais; 

11 - no fôro civel e no de órfãos; 
a)- processar e julgar os arrolamentos e 

respectivos incidentes; 
b)- processar os inventários até a fase de 

liquidação, naa lhe cabendo, entretanto, proferir sentença 
definitiva de qualquer espécie; 

c)- processar e julgar as questões de reti 

ficação de registro civil; 
d)- processar os protestos, interpelações, 

justificações, inquirições e vistorias "ad perpetuam rel 

memoriam ll
; 

e)- executar suas sentenças e as 
das nos recursos delas interpostos; 

proferi 

f)- funcionar como preparador das arrecada 
ções de bens de ausente e heranças jacentes; 

g)- funcionar nas cartas de ordem, precat~ 

rlas, rogat6rias, dirigidas ao juízo em que funcione como 
auxiliar; 

h)- proceder às correições, por delegação, 
em cada caso, do titular da Comarca; 

i)- assumir a jurisdição plena da Comarca 
ou vara, sempre que o titular estiver presidindo os serVl 
ços do Tribunal do Juri. 

Parágrafo ónico - O titular da vara ou co 

marca pode avocar, para a inquirição de testemunhas, qua1 
quer processo concernente a crime punido com pena de re 
clusão. 

Artigo 61 - O juiz substituto exercerá a 

jurisdição plena da comarca ou vara para que fôr designadc 
pelo Tribunal, salvo os casos em que, por não ser juiz vi 
talício, esteja impedido de proferir decisão. 

Parágrafo único - Para efeito do que 
põe o artigo 136, § lQ, letra "b", da Constituição 
ral, não se consideram causa de 

dis 
Fede 

a)- as 

b)- as 

questões 
pequeno valor: 
de estado e de alimentos; 

causas de valor igualou superior a 
dois salârios mínimos regionais; 

c)- as ações expropriat6rias e os executi 
vos fiscais; 



• 

• 
~Y~~a~@ ©ííJ ~~,t!i@@ @~ ~t!i1l@ @~@~$@ 

d)- os processos relativos a crimes 

dos com pena de reclusão; 

e)- as falências e concordatas. 

Artigo 62 - Nas causas não consideradas de 

pequeno valor, o juiz substituto, quando designado, funcio 

nará, exclusivamente, como preparador. 

Artigo 63 - Independentemente de convoca 

ção ou designação. o juiz substituto poderá assumir a j~ 

risdição da vara ou comarca, quando, estando nela presta~ 

do serviços auxiliares, souber que o respectivo titular de 

la se afastou por motivo de férias, licença, promoção ou -remoça0. 

Parágrafo ünico - Sempre que isso ocorrer, 
remeterá 05 processos, para as ~ntenças que estiver impedi 

do de prolatar, ao juiz de direito da comarca mais pr6xima 

obedecida a ordem de substituições aprovada pelo Conselho 

Superior da Magistratura. 

Artigo 

to compete ao Conselho 

-64 - A convocaçao de juiz substitu 
Superior da Magistratura. 

Ti tulo IH 

Dos órgãos do Ministério Público 

Capítulo único 

Da organização 

Artigo 65 - O Ministério Público, órgão da 

lei e fiscal de sua execução, defenderá, em juízo, os int~ 

rêsses da justiça pública, dos incapazes, dos ausentes e 
de quantos fôr legalmente incumbido, bem assim os do Esta 

do, quando não houver outro órgão ou funcionários incumbi 
dos do oficio. 

Artigo 66 - são 6rgãos do Ministério Públi 

co: 

I - o Procurador Geral da Justiça; 

11 - o Sub-Procurador Geral da Justiça; 
Irr - os Promotores de Justiça; 

IV - os defensores públicos. 

Artigo 67 - Os 6rgãos do Ministério Públi 

co e os estagiários terão sua atividade regulamentada 
diploma especial. 

em 
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Título IV 

Dos órgãos auxiliares da justiça 
Capitulo I 

Dos Juízes de Paz 

Secção I 

Disposições Gerais 

Artigo 68 - Em cada sede de distrito judi 
ciário, haverá um Juiz de Paz e seu suplente, eleitos por 

sufrágio direto e secreto, nos têrmos da Constituição. 

Parágrafo único - Os juizes de paz perc~ 

berão remuneração fixada em lei ordinária, sem direito à 

custas. 

Artigo 69 - Os juízes e respectivos suple~ 
tes tomarão posse, perante o juiz de direito da Comarca, -

ou, havendo mais de uma Vara, perante o Juiz Diretor do 
Fôro, que examinará, na oportunidade do comproffilsso de ca 

da um, a regularidade da investidura. 

Parágrafo único - Da decisão do Juiz, ne 
gando a posse, caberá recurso necessárlo para o Conselho -

Superior da Magistratura. 

secção 11 

Das atribuições e competência 

Artigo 70 - Compete ao juiz de paz, em 

xercicio na sede do distrito; 

I presidir a sOlenidade do casamento; 

e 

11 - exercer a vigilância disciplinar sôbre 

os serventuários da justiça local, comunicando ao Juiz de 
Direito da Comarca as irregularidades que verificar; 

lI! - receber e encaminhar as queixas ou re 

clamações formuladas contra os referidos serventuários; 

IV - cumprir as requisições ou determinações 
do Juiz de Direito da Comarca; 

V - promover a conciliação das partes que, 
para êsse fim, espontaneamente, solicitarem a sua interven -çao; 

VI - diligenciar a arrecadação provisória -

ao acautelamento dos bens de ausentes, defuntos ou de eveQ 
to, comunicando a existência ao Juiz da Comarca, dentro de 

24 horas; 
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VIr - aos juizes de paz dos distritos sedes de 

Comarca cabe, na falta ou impedimento do Juiz de Direito 
substituir os mesmo com jurisdição limitada aos atos> que, 

por lei, possam praticar (art. 136, § l~, letra c, da 

Cons t . Federal) . 

Parágrafo único - Todos os atos praticados p~ 

lo Juiz de Paz serão inteiramente gratuitos, inclusive a 

celebração do casamento. 

Capítulo Ir 

Dos Defensores Públicos 

Artigo 71 - Aos defensores públicos, incumbirá, 

sem prejuizo da escôlha da parte, exercer as funções de 

curador e defensor nos processos cíveis e criminais, nos 

casos em que ao Juiz compete a nomeação. patrocinando as 
causas, interpondo recursos legais, promovendo a 
dos processos e o perdão dos condenados, nos casos 
tos em lei, requerendo diligências, documentos e 
ções necessárias à defesa dos acusados. 

-reVlsao 

preVl~ 

informa 

Parágrafo ~ico - As certidões necessárias à de 
fesa patrocinada pelos Defensores Públicos serãofornecidas 
gratuitamente, se pobres os interessados. 

Capitulo I Ir 

Dos Advogados, dos Provisionados 
e dos Solicitadores 

Artigo 72 - Perante a Justiça do Estado, exerc~ 

rão sua profissão, na forma das leis especiais que a reg~ 

Iam: 

I - os advogados, legalmente inscritos 
na Ordem dos Advogados do Brasil; 

11 - os provisionados e solicitadores 
com habilitação regular. 

Artigo 73 - Respeitados os dispositivos 
atinentes à Justiça Gratuita, a advogacia de oficio 

legais 
será 

exerclda pelo Estado, através de seus órgãos competentes. 

Capítulo IV 

Dos Curadores 
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Artigo 74 - Os curadores de menores, de familia 
e de sucessõeS de maSsas falidas, de registros pÚblicos,e 

de acidentes do trabalho serão instituídos e regulamenta 

dos em lei especial do Ministéri'o Público. 

Capítulo V 

Dos Estagiários do Ministério Público 

e da Defensoria Pública 

Secção I 

Dos Estagiários do Ministério Público 

Artigo 75 - O estudante de Direito, matriculado 

no quarto ou quinto ano. que requerer ao Procurador Geral 
da Justiça, será designado Estagiário do Ministério PúbIi 

co, por prazo não superior a dois anos. para exercer a 

função, em comarca do Estado, na proporção de um em cada 
vara, sendo suas funções devidamente regulamentadas pelo 

Código do Ministério Público. 

Secção 11 

Dos Estagiários da Defensoria Pública 

Artigo 76 - O estudante, matriculado no quarto 

ou quinto ano da Faculdade de Direito, que o requerer ao 

Presidente do Tribunal de Justiça, será designado estagiá 

rio de defesa, por prazo não superior a dois anos, para 

exercer a função em comarca do Estado, desde que habilita 
do com a carta de solicitador. 

§ 19 - O estagiário de defensoria pública 

prestará compromisso perante o Juiz de Direito da Comarca, 
para que fôr designado e exercerá suas funções, sem ônu s 
para o Estado. 

§ 22 - As atribuições dos estagiários se -rao definidas em provimento da Cor~egedoria Geral da Ju~ 

tiça. 

Artigo 77 - O estagiário da defensoria pública 

poderá ser afastado de suas funções mediante representaçã? 
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motivada do dlretor do fôro ou de JUlZ de direito ao Presi 

dente do Tribunal de Justiça, cabendo pedido de reconside -raçao à autoridade que decidiu do afastamento. 

Secção 111 

Disposição Geral 

Artigo 78 - Os estagiários de que tratamas 

secções I e 11 contarão, como tempo de serviço público e 
profissional, aquêle em que estiverem no exercicio de suas 

funções, preferindo como candidatos, em igualdade de cond~ 
ções, aos demais concorrentes, nos concursos à Magistratu 
ra e ao Ministério Público, salvo as exceções 

nesta lei. 

Titulo V 

Dos Serventuários da Justiça 

Capi tulo I 

previstas 

Das Categorias e Classes dos Servidores 

Artigo 79 - são servidores da Justiça os 

serventuários, os funcionários, os auxiliares da Justiça 
e a êles se equiparam os colaboradores da Justiça. 

Artigo 80 - são serventuários da Justiça 
os titulares dos ofícios seguintes: 

a) - tabelionato; 
b) - escrivania; 
c) - registro de imóveis; 
d) - registro civil das pessoas na 

turais; 

e) - :r:-egistro de titulos e documen-
tos; 

f) - registro de protestos de titu 

los. 
Artigo 81 - são funClonários da Justiça os 

seguintes servidores: 
a) - os distribuidores, pantidores, 

contadores, avaliadores, depositários públicos e zeladores 
do lf'Q:rwn; 
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b) os porteiros dos audit6rios; 

c) - os oficiais de justiça; 

d) - os inspetores de menores; 

e) - o diretor-secretário e demais auxili~ 
res da Secretaria do Tribunal de Justiça; 

f) - o Secretário e demais auxiliares de 

Corregedoria Geral da Justiça. 

Artlgo 82 são auxiliares da Justiça os escre 
ventes juramentados. 

Artigo 83 - são colaboradores da Justiça os insp~ 
tores de menores voluntários. 

Artigo 84 - são empregados da Justiça, os 

ventes e os datilógrafos. 

Capitulo 11 

Das atribuições dos Serventuários da 

Justiça 

secção I 

Dos Tabeliães 

Artigo 85 - Aos tabeliães incumbe: 

I escrever em seus livros de notas 

quaisquer declarações de vontade não defesas em lei; 

escre 

11 - extrair, conferir, consertar e auter. 

ticar públicas formas, translados e certidões de seus atos 

ou documentos públicos ou particulares, existentes em seu 

cartório, mediante reprodução por processo de fotocopia,fl 

dei-c6pia, xerosc6pia ou qualquer outro, desde que seu em 

prêqo tenha sido autorizado pelo Juiz de Direito da Comar 

cai 

IIr - usar sinal público e com êle autenti 

car os atos que expedir em razão de oficio; 

IV - reconhecer letra, firma e s~nalS, man 

tendo atualizado o seu registro em livro próprio ou fichá 

rio; 

v - fiscalizar o pagamento dos impostos 

devidos nos atos e contratos que tiverem de lançar em suas 

notas, não os podendo praticar antes do referido pagamento 

VI registrar testamentos cerrados~ 

VIr - consignar, por certidão, em seu livre 



de transmissões, ou de testamentos, as inscrições de testa 
mentos, as inscrições de testamentos cerrados; 

VIII - remeter ao representante do Minis 
tério Público, e, simultaneamente, ao competente escrivão, 
súmula das escrituras de doação que houverem lavrados em 
favor do 6rfão ou interdito; 

IX - encaminhar, mensalmente, ao Corre 
gedor Geral da Justiça, uma relação dos testamentos públi -cos e autos de aprovaçao de ·testamentos cerrados, lavrados 
em seu cart6rio; 

x - remeter ao Tribunal de Justiça, à 

Corregedoria Geral da Justiça, ao Registro de Im6veis dé 
sua comarca e à Secrêtaria da ~azenda, uma ficha com a sua 
assinatura e sinal público, incumbindo igual obrigação ao 
seu substituto; 

XI - registrar, em livro próprio, as prQ 
curaçoes referidas nas escrituras que lavrarem, deixando 
de transcrevê-las no texto destas, onde farão constar ap~ 

nas o número de registro, salvo se alguma das partes o eXl 
gir; 

xI'I - organizar, pelos nomes das partes,e 

manter em dia, indice alfabético ou fichário dos atos lan 
çados em suas notas; 

XIII - comunicar, de ofício, ao Oficial 
do registro de imóveis competente, a escritura de dote que 
lavrar ou a relação dos bens particulares da mulher 
da, que lançar em suas notas; 

casa 

XIV - remeter, trimestralmente, até o dé 
cimo dia do trimestre seguinte, à exatoria estadual local, 

,uma relação de todos os contratos de transmissão "inter-vi 
vos", que lavrar em seu cartório, nela consignado, segundo 
a ordem numérica e cronológica dos atos, o valor da transa -çao e a exatoria em que tiver sido satisfeito o impôs to 
correspondente; 

xv - extrair, conferir, consertar e aute~ 
ticar públicas formas. 

Parágrafo único - As públicas-formas extraídas 
por um tabelião devem ser, obrigatôriamente,conferidas 
consertadas por outro. 

e 
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Artigo 86 - Os livros dos tabeliães serão -

encadernados e numerados na sua classe, obedecendo, em todos 
os cartórios, a modêlos uniformes, estabelecidos pelo Corre 
gedor Geral da Justiça. 

-Artigo 87 - Os atos originais serao manuscri 
tos de forma legivel ou datilografados, podendo ser usados 
livros de fôlhas soltas - exceto para testamentos - pr~via 

mente rubricadas e numeradas pelo juiz competente e lançadas 
em ordem cronológica e numérica, sem espaços em branco, abr~ 

viaturas, emendas ou entrelinhas não ressalvadas, borrões 
rasuras e outras circunstâncias que possam ocasionar dúvidas 
devendo as referências a números e quantidades constar por 
extenso e em algarismos. 

§ 12 - No caso de livro de fôlhas soltas é 

indispensável qu~ o tabelião e as partes firmem uma das fô 
lhas do ato original, assinando as testemunhas apenas ap6s 
° encerramento, constituindo a c6pia em carbono, igualmente 
autenticada pelas assinaturas, translados do ato. 

§ 2º - As ressalvas deverão ser feitas an 
tes do ato ser subscrito pelas partes e testemunhas. 

§ 3º - O Corregedor Geral da Justiça baixa 

rá normas quanto ao número de páginas e encadernação dos li 
vros de fôlhas soltas. 

Artigo 88 - ~ livre às partes a escôlha do 

tabelião. 
Artigo 89 - Cumpre aos tabeliães indagar da 

identidade e capacidade das partes, e instrui-las sôbre a 
natureza e consequência do ato que pretendem realizar. 

Artigo 90 - Os tabeliães não poderão tomar 

declarações de pessoas que não saibam falar o vernáculo, sal 
vo se ~les e as testemunhas do ato conhecerem o idioma do de 
clarante, caso em que o serventuário portará por fé esta ciE 
cunstância, e a afirmação das testemunhas de estar a inten 
ção do mesmo traduzida com exatidão no texto lavrado em lín 
gua nacional. 

Artigo 91 - As declarações das pessoas 
idioma não fôr conhecido do tabelião e das testemunhas 
serão tomadas depois de traduzidas por tradutor público 

cujo 
s6 

e. 
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se nao o houver, por intérprete nomeado pelo Juiz 

do Pôra. 
Diretor 

Artigo 92 - O tabelião poderâ praticar os a 

tos de sua competência em todo o territ6rio ~ municlpio. 

II Secção 

Dos Escrivães 

Artigo 93 - Aos Escrivães em geral incumbe: 

I - escrever, em devida forma e legivelme~ 

te, todos os têrmos do processo e demais atos praticados no 

juizo em que serVlrem; 

11 - lavrar procuraçao 1!apud aeta" e têrmos --de cauçao "de rato"; 

lI! - comparecer, pessoalmente, ou por seu su 

bstituto, ou por um de seus escreventes habilitados, com a 

devida antecedência, às audiências marcadas pelo Juiz e acom 

panhá-lo nas diligências de seu oficio; 

IV - executar as notificações e intimações, e 

praticar os demais atos que lhes forem atribui dos pelas lels 

processuais; 

v - zelar pela arrecadação da taxa 

rla e pelo cumprimento das exigências fiscais; 
judiciÊ; 

VI ter em boa guarda os autos, livros e pa 

péis a seu cargo, e d~les dar conta a todo tempo; 

VII - dispôr e manter em classe, e por ordem -

cronol6gica, todos os autos, livros e papéis a seu cargo,dos 

quais organizarão e manterão em dia indice ou fichário; 

VIII fazer o expediente do Juiz; 

IX realizar, à Sua custa, as diligências 

que forem renovadas por êrro ou culpa, CUJa responsabilidade 

lhes caiba; 

X - entregar, com carga no protocolo, a Juiz 
promotor ou advogado, autos conclusos ou com vistas; 

XI - atender com presteza e de preferência,d~ 
pois de ouvido o juiz da causa, as requisições de informação 

ou certidão feitas por autoridades; 

XII - dar certidões, sem dependência de desp~ 

cho, do que constar nos autos, livros e ~pp.éis de seu cart6 
rio, salvo quando a certidão se referir a processo: 

a)- de interdição, antes de publicada a sen 



sentença; 

b)- de arresto ou sequestro, antes de reali 
zados; 

c)- de desquite, nulidade ou anulação de ca 
sarnento, antes de homologado pelo Tribunal; 

d)- formado em segredo de justiça; 
e)- penal, antes da pronúncia ou sentença 

definitiva; 

f)- especial, contra menor acusado de práti 
ca de ato definido como infração penal. 

§ lQ - Nos csos das letras do inciso XII, os 

escrlvães tarnbém não poderão fornecer informações verbais s5 
bre o estado e andamento dos feitos, salvo às partes e seus 
procuradores. 

§ 2Q - As certidões, nos casos enumerados 
nas letras do inciso XII, sàmente serão fornecidas, mediante 

despacho escrito do juiz competente; 
§ 39 - Do indeferimento, sempre fundamentado 

caberá recurso voluntário para o Conselho Superior da Magi~ 

tratura. 

Artigo 94 - Em caso de urgência, não pode~ 

do, realizar a diligência fora do cartório e nos limites ur 
banos, sem prejuízo do serviço, o escrivão extrairá o compe 
tente mandado, para que as notificações ou intimações sejam 
feitas pelo oficial de justiça, a quem tocar por distribui 

çao. 
Artigo 95 - Os oficios de Justiça, indicados 

pela denominação dos respectivos serventuários, serão os se 
guintes: 

I - na sede da Comarca de Cuiabá: 

a)- primeiro tabelião. escrivao do civel em 
geral e privativo do Registro de Títulos e Documentos, de 
Pessoas Jurídicas e responsável pelo expediente ao Juízo; 

b)- Segundo Tabelião, Escrivão do eivel em 
geral e Oficial Privativo do Registro de Imóveis da Comarca; 

c)- Terceiro Tabelião, Escrivão do e1vel em 
geral e Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Casamento; 

d)- Quarto Tabelião, Escrivão do Civel em g~ 

ral e Oficial de Protesto de Titulas; 
e}- Quinto Tabelião, Escrlvão do Cível em g~ 
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geral, Privativo dos Inventários, Orfãos, Menores, Ausente' 
e Interditos; 

f)- Sexto Tabelião, Escrivão do Civel em 9, 

ral, Privativo do Juri, Feitos da Fazenda Pública,Acidente 
do Trabalho; 

g}- Sétimo Tabelião, Escrivão do Civel em 

geral, da Provedoria e Reslduos e Privativo do Crime e Ex 

cuçoes Criminais; 
h)- um distribuidor, exercendo ainda as fu 

ções de contador e partidor; 

Forum; 

i)- um Porteiro dos Auditórios e Zelador d 

j)- cinco oficiais de justiça; 
1)- um avaliador; 
m)- um Depositário Público. 

11 - Na sede da Comarca de Campo Grande: 

a)- Primeiro Tabelião, Escrivão do Civel e 
geral e Oficial Privativo do Registro de Im6veis V E T AD 

Circunscrição e responsável pelo expediente do juizo; 
b)- Segundo Tabelião, Escrivão do C1vel 

Oficial Privativo do Registro das Pessoas Naturais e de C 

sarnento V E T A D O Circunscrição; 

c)- Terceiro Tabelião, Escrivão do C1vel e 
geral e Oficial Privativo de Protesto de Titulas; 

d)- Quarto Tabelião, Escrivão do Civel E 

geral e Oficial Privativo do Registro de Titulas e Docume 

tos e das Pessoas Juridicas; 

e)- Quinto Tabelião, Escrivão do Civel e 

geral e Privativo dos Inventários, Orfãos, Ausentes, IntE 

ditos e ·Menores; 

f)- Sexto Tabelião, Escrivão do Cível em S 

ral e Privativo do Crime, Juri e Execuções Criminais e Fe 

tos da Fazenda Pública; 
g)- Sétimo Tabelião, Escrivão do Cível E 

geral e Privativo do Registro de Imóveis V E T A D o C: 

cunscrição; 
h)- Oitavo Tabelião, Escrivão do Civel 

geral e Privativo da Justlça do Trabalho, Falências e C( 

cordadas; 
i)- Nono Tabelião, Escrivão do Civel em 
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geral e Oficial Privativo do Registro Civil das Pessoas N, 

turais e Casamento V E T A D O Circunscrição; 

j)- um Porteiro dos Auditórios; 

1)- um Distrlbuidor, exercendo ainda as Eu -çoes de Contador e Partidor; 

m)- cinco oficiais de Justiça; 

n)- um avaliador; 

0)- um Depositário Público; 

p)- um Zelador do Forum. 

111 - Na Comarca de Corumbá: 

a}- Primeiro Tabelião, Escrivão do Civel e: 

geral, privativo da Fazenda Pública, Registro de Imóveis 

responsável pelo expediente do Forum; 

b)- Segundo Tabelião, Escrivão do Cível e 

geral, de Orfãos, Ausentes, Interditos, da Provedoria e R 

síduos, do Registro Civil das Pessoas Naturais e de Casarne 
to; 

c}- Terceiro Tabelião, Escrivão do Cível e: 

geral, Privativo do Crime, Juri e Execuções Criminais e d, 

Protesto de TítuloS; 

d)- Quarto Tabelião, Escrivão do Civel e-

geral, menores, Privativo de Inventários, do Registro d 

Titulas e Documentos e das Pessoas Juridicas; 

e)- Quinto Tabelião, Escrivão do Clvel e 

geral e Privativo dos Feitos de Acidentes do Trabalho; 

f)- um Distribuidor, exercendo ainda, a 

funções de Contador e Partidor; 

g)- um Porteiro dos Auditórios; 

h)- cinco ç'lficiais de Justiça; 
i )- um avaliador; 
j )- um Depositário Público; 
1)- um Zelador do Forum. 

IV - Na Comarca de Aquidauana: 

a)- Primeiro Tabelião, Escrivão do Civel e 
geral, da Provedoria e reslduos, da Justiça do Trabalho,re 

ponsável pelo expediente do Juizo e Oficial do Registro d 
Im6veis da Primeira Circunscição, que compreenderá os mun 

cipios da sede da comarca e o de Anastácio; 
b)- Segundo Tabelião, Escrivão do Civel e 

geral, Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e d 
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Casamento, Privativo de Menores, Orfãos e Interditos; 

c)- Terceiro Tabelião, Escrivão do Cível em 

geral e Privativo do Crime, Juri e Execuções Criminais e Ofi 

cial de Protesto de Titulos e Documentos; 

d)- Quarto Tabelião. Escrivão do Civel em g~ 

ral e Privativo dos Feitos da Fazenda Pública, Oficial do Re 

gistro das Pessoas Jurídicas, 
gistro Imobiliário da Segunda 

Títulos, Documentos e do Re 

Circunscrição, que compreend~ 

rá os municipios de Nioaque e Bonito; 

e)- Um Distribuidor, exercendo, ainda, as 

funções de Contador e Partidor; 

f)- um Porteiro dos Audit6rios; 

g)- Quarro Oficiais de Justiça; 

h)- um Avaliador Judicial; 

i)- um Depositário Judicial; 

j)- um Zelador do Fôro; 

v - Na Comarca de Dourados: 

a)- primeiro Tabelião, Escrivão do Civel em 

geral, privativo dos Feitos da Pazenda Pública, da Provedo 
ria e Residuos, Oficial Privativo do Registro de Imóveis, Tí , 
tulos e Documentos, Pessoas J~dicas e responsável pelo exp~ 
diente do Fôro; 

b)- Segundo Tabelião, Escrivão do Cível em -

geral, Oficial do Reglstro Civll das Pessoas Naturais e de 

Casamento; 
c)- Terceiro Tabelião, Escrivão do Clvel err 

geral, privativo do Crime, Juri e das Execuções Criminais E 

Oficial de Protesto de Titulas Comerciais; 

d)- Quarto Tabelião, Escrivão do Civel em g~ 

ral, Privativo· dos Inventários de Menores, Acidentes do Trê 

balho e Justiça do Trabalho; 
e)- um Distribuidor, exercendo ainda as fur 

-çoes de Contador e Partidor; 
f)- um Porteiro dos Auditórios; 
g)- quatro Oficiais de Justiça; 

h)- um Avaliador, exercendo ainda as funçõe~ 

de depositário judicial; 

i)- dois Zeladores do Fôro. 

VI - Na Comarca de Três Lagoas: 
a}- Prlmeiro Tabelião, Escrivão do Cível en 
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geral, Privativo dos Feitos da Fazenda Pública, da Justiçe 

do Trabalho, responsável pelo expediente do Juizo e Oficial 
Privativo do Registro de Im6vel; 

b)- Segundo Tabelião, Escrivão do Clvel en 

geral, Privativo de Menores, Orfãos e Interditos, da Proveds 
ria e Resíduos e Oficial do Registro Civil das Pessoas Natl 
rais e de Casamento; 

c)- Terceiro Tabelião, Escrivão do Civel en 
geral, privativo do Crime, Juri, Execuções Crlminais e Oficj 
aI de Protestos de TitUlas Comerciais; 

d)- Quarto Tabelião, Escrivão do Clvel em g~ 

ral, privativo dos Feitos de Inventários de Maiores e Exec.! 

ções de Titulas de Valor e Oficial do Registro de TitUlOS 

Documentos e Pessoas Juridicas; 
e)- um Distribuidor, exercendo, ainda, 

Funções de Contador e Partidor; 
f)- um Porteiro dos Auditórios; 

g)- três Oficiais de Justiça; 
h)- um Avaliador, exercendo ainda as funções 

de Depositário Judicial; 
i)- um Zelador do Fôro. 

VII - Na Comarca de paranaiba: 
a)- Primeiro Tabelião, Escrivão do C1vel err 

geral, privativo do Registro de Imóveis e responsável pele 

expediente do Ju1zo; 
b)- Segundo Tabelião, Escrivão do C1vel err 

geral, privativo de Órfãos, Menores e Interditos e Oficial 
do Registro Civil das pessoas Naturais e de Casamento; 

c)- Terceiro Tabelião, Escrivão do C1vel en 
geral, privativo dos Inventários entre Maiores, VETADO e Dr] 

cial de Protesto de Titulos Comerciais; 
d)- Quarto Tabelião, Escrivão do Civel em g~ 

ral, privativo dos Feitos da Fazenda Pública, da Provedori ç 

e Res1duos, do Crime, Juri e Execuções Criminais, da Justiç 
do Trabalho e Oficial do Registro de Titulas, Documentos € 

das Pessoas Juridicas; 
e)- um Distribuidor, exercendo ainda as ftrn 

~ çoes de Contador e Partidor; 

f)- um Porteiro dos Audit6rios; 
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g)- Quatro Oficiais de Justiça; 

h)- um Avaliador, exercendo, ainda as fur - de Depositário Judicial; çoes 

i)- um Zelador do Fôro. 

VIII - Na Comarca de Ponta Porã: 

a)- Primeiro Tabelião, Escrivão do C1vel en 

Geral, privativo dos Feitos da Fazenda Pública, da Provedorj 

a e residuos, Oficial Privativo do Registro de Imóveis, Titl 

los, Documentos, Pessoas Juridicas e responsável pelo exp~ 

diente do Fõro; 

b)- Segundo Tabelião, Escrivão do Civel en 

geral, Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e 
Casamento; 

dE 

c)- Terceiro Tabelião, Escrivão do Cível err 

geral, privativo do Crime, Juri e Execuções Criminais e Ofi­

cial de Protesto de Titulos Comerciais; 
d)- Quarto Tabelião, Privativo do C1vel en 

geral, Menores, Interditos, Acidentes do Trabalho e Justiçé 

do Trabalho; 

e)- um Distribuidor, exercendo ainda as fur -çoes de Contador e Partidor; 

f)- um Porteiro dos Auditórios; 

g)- três Oficiais de Justiça; 

h)- um Avaliador, exercendo ainda as funçõe~ 

de Depositário Judicial; 
i)- um Zelador do Fôra. 

IX - Na Comarca de Rondon6polls: 

a)- Primeiro Tabelião, Escrivão do Cível er 

geral, privativo dos Feitos da Fazenda Pública, responsáve: 

pela expediente do Juizo e Oficial do Registro de Imóveis 

Títulos, Documentos e Pessoas Jurídicas; 
b)- Segundo Tabelião, Escrivão do Cíve, el 

geral, privativo da provedoria e Resíduos e Oficial do Reg~ 

tro Civil das Pessoas Naturais e de Casamento; 

c)- Terceiro Tabelião, Escrivão do Cível er 
geral, privativo do Crime, Juri e Execuções Criminais e Ofi­

cial de Protesto de TítulOS Comerciais de valor até 25 sal: 
rios mínimos regionais; 

d)- Quarto Tabelião, Escrivão do Cível em gl 
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geral, prlvativo de Menores, Crfãos e Interditos, de Invent~ 

rios de maiores, da Justiça do Trabalho e Oficial de Prote~ 

to de Titulas Comerciais de valor superior a 25 salários mi­
nimos regionais. 

e)- um Distribuidor, exercendo ainda as fur -çoes de Contador e Partidor; 

f)- um Porteiro dos Auditórios; 

g)- quatro oficiais de Justiça; 

h)- um avaliador, exercendo ainda as funçõe~ 

de Depositário Judicial; 

i)- um Zelador do FBro; 

x - Na Comarca de Aparecida do Taboado: 

a)- Primeiro Tabelião, Escrivão do Civel eij 

geral, privativo dos Feitos da Fazenda Pública, da Justiça -

do Trabalho, responsável pelO expediente do Juizo e Oficial 
do Registro de Im6veis, T~tulos. Documentos e Pessoas Jurid2 
cas; 

b)- Segundo Tabellão, Escrivão do Civel em 

geral, privativo de Menores, Orfãos e Interditos, da ProvedS 

ria e Reslduos e Oficial do Registro Civil das Pessoas Natt 

rais e de Casamento; 
c)- Terceiro Tabelião, Escrivão do Clvel en 

geral, privativo do Crime, Juri e Execuções Criminais e Ofi­

cial de Protesto de Titulas Comerciais; 
d)- um Distribuidor, exercendo ainda as fm 

-çoes de Contador e Partidor; 
e)- um Porteiro dos Audit6rios; 

f)- três Oficiais de Justiça; 

g)- um Avaliador, exercendo ainda as funçõe~ 

de Depositário Judicial; 
h)- um Zelador do Fôro. 

XI - Nas Comarcas de Cáceres e Fátima do Sul 

a)- Primeiro Tabelião, Escrivão do Clvel eJ 

geral, privativo dos Feitos da Fazenda Pública, da Justiça· 
do Trabalho, responsável pelo expediente do Juízo e Oficial 

do Registro de Imóveis, Títulos, Documentos e Pessoas Juri~ 

cas; 
b)- Segundo Tabelião, Escrivão do Cível el 

geral, privativo de Menores, Orfãos e Interditos, da Prove~ 

ria e Residuos e Oficial do Registro Civil das Pessoas Nat" 
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Naturais e de Casamento; 

c)- Terceiro Tabelião, Escrivão do Cível eIT 

geral, privativo do Crime, Juri e Execuções Criminais e Ofi 
cial de Protesto de Títulos Comerciais; 

d)- um Distribuidor, exercendo ainda as fur 
çoes de Contador e Partidor; 

e)- um Porteiro dos AudltórlOSj 

f)- três Oficiais de Justiça; 

g)- um Avaliador, exercendo ainda as funçõe~ 
de Depositário Judicial; 

h)- um Zelador do Fôro. 

XII - Na Comarca de Coxim: 

a)- Primeiro Tabelião, Escrivão do C1vel en 
geral, privativo dos Feitos da Fazenda Pública, da Justiça -

do Trabalho, responsável pelo expediente do Juízo e Oficial 
do Registro de Imóveis, Titulos, documentos e Pessoas Juri 
dicas; 

b)- Segundo tabelião, Escrivão do Cível en 

geral, privativos de Menores, Orfãos e Interditos, da Prove­

doria e Reslduos e Oficial do Registro Civil das Pessoas Nc 

turais e de Casamento; 
c)- Terceiro Tabelião. Escrivão do Civel en 

geral, privativo do Crime, Juri e Execuções Criminais e Ofi­

cial de Protesto de Títulos Comerciais; 

d)- um Distribuidor, exercendo ainda as Em -çoes de Contador e Partidor; 

e)- um Porteiro dos Auditórios; 

f)- três Oficiais de Justiça; 
g)- um Avaliador, exercendo ainda as funçõe~ 

de Depositário Judicial; 

h)- um Zelador do F5ro, 

XIII - Nas demais Comarcas do Estado: 

a)- Primeiro Tabelião, Escrivão do Cível e! 
geral, privativo do Crime, Juri e Execuções Criminais; do: 

Feitos da Fazenda Pública, da Justiça do Trabalho e Oficial· 

do Registro de Im6veis, Títulos e Documentos, Pessoas Juríd' 

cas, Protestos de Títulos Comerciais e responsável pelo ex~ 

diente do Juizo; 
b)- Segundo Tabelião, Escrivão do Cível el 
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geral, Privativo de Órfãos, Menores e Interditos, da prov 

daria e Res1duos e Oficial do Reglstro Clvil das Pessoas N. 

turais e de Casamento; 

c)- um Distribuidor, exercendo ainda as fu 
ções de Contador e Partidor; 

d)- um Porteiro dos Auditórios, exercend 
também as funções de Deposltário Judicial e Avaliador Judi 
aI; 

e)- dois Oficiais de Justiça; 

f)- um Zelador do Fôro. 

§ lQ - Nos distritos das sedes das Comarca 
funcionarão com os juizes substitutos e juizes de paz, o 

serventuários da respectiva comarca. 

§ 2º - Nos distritos das sedes munlcipais 

que não sejam sede de comarca, haverá um Oficial do Regi 

tro Civil das Pessoas Naturais, exercendo ainda as funçõe 

de Escrivão do Juizo e Tabelião. 
§ 3Q - Nos distritos de paz haverá um Of 

cial do Registro Civil das Pessoas Naturais. 

§4 Q - Na sede da Comarca de Campo Grande: 

1- A V E T A D O Circunscrição lmobiliári 

ficará compreendida pelas zonaS urbanas e suburbana da cid 

de, bem como a rural do municiplo que não se inclui na J 

risdição da segunda circunscrição e ainda pelos Municipio 

de Sidrolândia, Terenos e Corguinho; 
11- A V E T A D O Circunscrição Imobiliári 

ficará compreendida nos seguintes limites: partindo da co 
fluência dos c6rregos Segredo e Prosa, subindo pela marge 

direita dêste até o cruzamento da Rua 14 de Julho, pela qu 

sobe até a Rua Santos Dumont: dai por esta rua até o cruz 
menta com o leito da estrada de Ferro Noroeste do Brasil 

daí pelo lado esquerdo da linha férrea partindo de sua est 

ção, até ° limite com o municiplo de Terenos; daí por êss 

limite até encontrar os limites do municipio de Sidrolândi 
prosseguindo por êsses limites até encontrar o Rio Anhand~ 

pelo qual sobe até a confluência dos Córregos Segredo e Pr 

sa, ponto de partida, abrangendo os municípios de Ribas d 

Rio Pardo, Rochedo, Rio Negro, Jaraguari e Bandeirantesj 

IIl:=A VETADO Circilllscrição do Registro Civi 
das Pessoas Naturais e de Casamento se constitui das zona 

urbanas e suburbanas da cidade, bem como da zona rural d 
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municipio que não se incluem na jurisdição da segunda 

cunscrição; 
C~: 

IV-A VETADO Circunscrição do Registro Civi 

das Pessoas Naturais e de Casamento ficará compreendida no 
seguintes limites: partindo da confluência dos c6rregos S. 

gredo e Prosa, subindo margem direita dêste até o cruzame 
to da Rua 14 de Julho, pela qual sobe até a Rua Santos D 

mant, dai por esta rua até o cruzamento 

trada de Ferro Noroeste do Brasil; dai 

da linha f~rrea partindo de sua estação 

com o leito da E 

pelo lado esquerdo 
até o limite com 

municipio de Terenos; dai por êsse limite até encontrar o 
limites do municiplo de Sidrolândia, prosseguindo por êsse 

limites até encontrar o Rio Anhandui, pelo qual sobe até 

confluência dos córregos Segredo e Prosa, ponto de partida 

rá: 

Artigo 96 - Na Secretaria do Tribunal hav 

a)- um Diretor da Secretaria; 
b)- um Sub-Diretor da Secretaria: 
c)- um Oficial de Gabinete; 
d)- dois escrivães; 
e)- quatro Taquígrafos; 
f)- quinze Oficiais Judiciários; 

g)- um Bibliotecário Arquivista: 
h)- tr~s dati16grafos; 

i)- dois Motoristas; 
j)- três Oficiais de Justiça; 
1)- um Porteiro; 
m)- três Contínuos; 

n)- dois Serventes; 
0)- três Extranumerários-mensalistas 
Parágrafo ~ico - Os serventuários da Secr 

taria do Tribunal, como servidores da Justiça de segunda 
instância, são/para todos os efeitos/funcionários da Just] 

Secção 111 
Dos Oficiais do Registro de Imóveis 

Artigo 97 - Aos Oficiais do Registro de In 

veis incumbe: 

I - exercer às atribuições que lhe são cc 

feridas pela legislação sôbre registros públicos; 
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11 - praticar os atos referentes ao registr< 

e transmissão de imóveis pelo Registro Torrens, em cujo p~ 

cesso funcionarão como Escrivães; 
lI! - desempenhar, nas comarcas do 

Estado, as funções que lhes são atribui das pela 
sôbre registro de firmas e razões comerciais. 

interior d( 

legislaçã( 

Artigo 98 - Nas Comarcas do Estado haverá w 
cartório do Registro de Imóveis com atribuição sôbre tôda 

área do território da comarca. e, havendo mais de um na me~ 

ma comarca, sôbre aquela que fôr delimitada em lei. 

Secção IV 
Dos Oficiais do Registro Civil das 

Pessoas Naturais 

Artigo 99 - Aos Oficiais do Registro Civi. 

das Pessoas Naturais incumbem as funções que lhes são atr: 

buídas pela legislação sôbre registros públicos. 
Parágrafo único - Aplicam-se aos serventuár" 

os de que trata êste artigo as disposições dos artigos 89 

92. 

Secção V 
Dos Oficiais do Registro de T1tu 
los e Documentos e de 

Mercantil 

Protesto 

Artigo 100 - Aos Oficiais de Registro de T 

tulos e Documentos incumbe: 
I - exercer as atribuições que lhe 

feridas pela leglslação sôbre registros públicos; 

-sao co 

11 - praticar os atos relacionados com o pr 
testo de titulas mercantis, onde não houver oficial privat 
vo. 

Artigo 101 - Aos Oficiais do Registro d 
Protesto de Titulos Mercantis incumbe: 

I - apontar os titulas comerclais que lhe 

forem apresentados; 
11 - receber os protestos de letras e titulo 

e processá-los na forma da lei; 
111 - extrair o respectivo instrumento e int 



intimar os interessados; 

IV - remeter à autoridade pOlicial e fiscal 
cópia dos protestos de cheques por insuficiência de fundos 
para instrução dos procedimentos penal VETADO; 

V - passar certidões e executar os demais 
tos de oficio. 

Capi tulo III 

Das atribuições dos ~uncionários da 

Justiça 
Secção I 

Dos Distribuidores 

Artigo 102 - A distribuição tem por finalid~ 
de prec1pua a igualdade do serviço forense e dos proventos ~ 

riundos dos processos, entre as pessoas do juízo e seus aux~ 

liares e, subsidiàriamente, o registro cronológico, met6dicc 
e ordenado de todos os feitos. 

Parágrafo único - O serviço de distribuição 
funcionará, obrigatoriamente, no Edificio do ~orum, em hor~ 

rio fixado pelo Juiz de Direito, Diretor do ~ôro. 
Artigo 103 - A distribuição será obrigat6ri, 

alternada e rigorosamente igual, entre câmaras do Tribunal 
segundo a sua especialização, Juizes, escrivães de oficio d. 
mesma natureza, avaliadores e oficiais de justiça. 

§ 12 - No despacho que proferir na 
inlcial, ou em outro papel a êle sujeito, deve o juiz 

minar a distribuição, qualquer que seja o feito. 

petiçã, 

dete: 

§ 2Q - O despacho ordenando a distribuição 
será proferido por qualquer juiz competente para conhecer d 

causa, cabendo essa atribuição, em comarca de mais de uma ~ 
ra, prlvativamente ao Diretor do Fôro, em audiência pública 

mediante sorteio. 
§ 3Q - Em caso de urgência, pOderá o juiz 

mandar que funcione na causa qualquer escrivão, devendo ê 

te, dentro de quarenta e oito (48) horas, levá-la à distr 
buição. 

§ 4º - O processo, uma vez dlstribuido, s 
terá baixa, se verificada qualquer das ocorrências seguinte 

a)- se não tiver andamento dentro de três m 
ses da distribuição, excetuados os inventários e arrolamen 
tos; 
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b)- se fôr conhecida a procedência das excl 

ções de incompetência, de litispendência, de coisa julgada 

de suspeição, ou se do julgamento de conflito de jurisdição 

suscitado antes da contestação. resultar a remessa do feit 
para outro cartório; 

c)- se o réu fôr absolvido de instância, o 

esta cessar; 

d)- se, por qualquer outro motivo, findar 

causa; 
§ 52 - Em qualquer das hip6teses do parágr 

fo anterior, far-se-á compensação, mediante distribuição d 
outra causa, dentro da mesma classe ou subclasse. 

§ 6º - A baixa. que não fôr realizada dentr 
de dez dias a partir do despacho que a determinou, não ser 

compensada. 

§ 7 Q - A distribuição por dependência, no 

têrmos da lei processual, quebrará a iguà1âáâe,perdendo 

próxima vaga a pessoa ou cartório por ela beneficiado. 

§ 8º - Registrada a distribuição, os papéi 

serão entregues ao Escrivão, mediante recibo. 

§ 9º - Sempre que o representante do Mini 

tério Público denunciar outras pessoas, além dos indiciados 

já constantes da distribuição, o escrivão, antes de remete 

os autos ao Juiz, e dentro de vinte e quatro horas, levará 

feito ao distribuidor, para que sejam anotados os nomes do 

novos acusados. 
§ la - Proceder-se-á da mesma forma, para o 

efeitos de averbação, quando a concordata se transformar em 

falências; quando no curso do inventário, abrir-se a suce 

são do cônjuge sobrevivente, ou herdeiro: quando o chamad 

à autoria vier a juizo e contra êle prosseguir a causa; qua 

do houver nomeação à autoria, compareça ou nao o nomeado; e 

enfim, quando em qualquer fase do processo surgir litiscon 

s6rcio, atlvo Ou passivo, não previsto ao tempo da distribu 

ção da inicial. 
§ 11 - Os inventários e arrolamentos -sera 

distribuidos de conformidade com o valor dado na petição lTI 
cial e quando êsse 

1iação, continuará 

valor venha a ser ultrapassado pela av 

o escrivão funcionando no feito, fazendo 

se a compensação mediante distribuição de outro feito d 

igual valor no cart6rio prejudicado. 
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§ 12 - Encerrado o expediente normal, qua. 

quer JUlZ competente para conhecer da causa, poderá recebe' 

petição inicial c1vel em caráter de urgência; ou pedido d 

"habeas-corpus", decidindo ou determinando as providências 
cab1veis. Posteriormente, encaminhará o feito ao direto 

do fôro a fim de ser distribuído e, caso haja proferido J~ 

gamento, para oportuna compensação. 
§ 13 - No crime, qualquer decisão final pa, 

sada em julgado, deverá ser averbada na distribuição, po' 
despacho, de ofíC10, do juiz do feito. 

§ 14 - Será fornecida pelo distribuidor cer· 

tidão negativa, sempre que não constar lançamento contra 

interessado ou das averbações se verifique ter sido 

de culpa. 

isent, 

§ 15 - O alvarâ de fôlha corrida serâ farn 

cido à vista de certidão dos cartórios exarada no mesmo exp: 

diente. 

§ 16 - Quando o jUlZ se declarar incompete 

te, em matéria penal, para processar o feito, determinará 

baixa dos autos, encaminhando-o ao respectivo juizo ou juiz 

Artigo 104 - Aos distribuidores incumbe s 

cretariar a audiência de distribuição dos feitos, inclusiv 

trabalhistas, nas Comarcas onde não houver junta de concili -çao e julgamento, na conformldade das leis respectivas. 

§ lº - O distribuidor lançará os feitos n 
ordem rigorosa em que lhes forem apresentados e, sob nenhu 

pretexto, reverlará aos interessados a quem caberá a distr 

buição. 
§ 22 - O distribuidor organizará, além do r 

gistro dos feitos no livro de distribuição, indices alfabét 

cos correspondentes às 

indices geral, podendo 

§ 3º -

respectivas classes 

fazê-lo em forma de 

e subclasses, 

fichário. 

c 

Os livros dos distribuidores 

rão os modêlos estabelecidos pela Corregedoria Geral 

tiça. 

obedec 

da Jo 

Artigo 105 - A distribuição de serviço ê 

servidor da justiça não constitui direito adquirido, podend 

ser alterada a qualquer tempo, a critério do Conselho Super 

ar da Magistratura. 

Artigo 106 - A classificação dos feitos c 
veis e criminais, para fins de distribuição, será feita atr 
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através de provimento da Corregedoria Geral da Justiça,obse~ 
vadas tanto quanto possivel, as discriminações das leis pr~ 

cessuals, natureza e valor das causas. 
§ lQ - Poderão ser estabelecidas subclasses, 

para atender às peculiaridades locais, mediante determinaçãe 
do diretor do fôro, ou aprovação dêste à proposta do distrj 

buidor. 
§ 2~ - A providência a que se refere o parl 

grafo anterior entrará em vigor dez dias depois de sua publj 
cação ou afixação no local de costume, e, dentro dêsse praze 
poderá ser interpôs to recurso voluntário com efeito suspensj 
vo para a Corregedoria Geral da Justiça, por parte de qual 
quer interessado. 

Secção 11 
Dos Partidores 

Artigo 107 - Incumbe aos partidores fazer e~ 

bôço de partilhas em qualquer feito, salvo nos arrolamentos, 

Artigo 108 - Onde não houver serviço de p~ 

tidor, suas funções serão exercidas pelo distribuidor, e l 

na fàlta dês te, por servidor que o diretor do fôro ou jui, 
designar. 

Secção 111 

Dos Contadores 

Artigo 109 - Aos contadores incumbe: 
I - contar salários, emolumentos e custas J~ 

diciais, de acôrdo com o respectivo regimento; 

11 - proceder ao cômputo de capital, juros 
prêmio, penas convencionais, multas e honorários de advogad, 
quando fôr o caso; 

111 - organizar os Cálculos de liquidação da' 
taxas de herança e legados, nos inventários e arrolamentos 
na extinção de usufruto ou fideicomisso; 

IV - proceder a todos os cálculos aritmético 
que, nos feitos, se tornarem necessários salvo os casos di 
clarados em lei; 

v - remeter, trimestralmente, à Caixa dos A. 
vogados, mapa demonstrativo, conferido pelos escrivães re' 

pectivos, de todos os processos findos, com a discriminação 
da natureza, nome do requerente e do requerido, custas venc 
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vencidas, pagas e recolhidas ou o motivo por que nao o fora 

Artigo 110 - A conta de custas serâ verific 
da pelo Juiz que sentenciar no feito, o qual fará sempre 
declaração expressa do exame, glosando as excessivas ou ind 
vidas e tomando as medidas disciplinares cabíveis, na form 
dêste Código. 

Parágrafo único - Onde não houver contadore 
suas funções serão exercidas pelo distribuidor. 

Secção IV 

Dos Avaliadores 

Artigo 111 - Aos avaliadores compete as atr 
buições que lhes são conferidas pelas leis processuais. 

§ lQ - Nas comarcas em que não houver aval i 
dor judicial, o juiz do feito designará livremente, em cad 

caso, pessoa idônea. 
§ 2Q - No caso do parágrafo anterior, em 5 

tratando de executivo fiscal, serão designados dois avaliad 

res, um dos quais indicado pelo representante da fazenda P 

blica. 

Secção V 
Dos Depositários Públicos 

Artigo 112 - Incumbe aos depositários púb1 

cos a guarda, conservação e administração dos bens que lhe 
forem confiados, por ordem de autoridades jUdiciárias ou a 

ministrativas. 

Artigo 113 - O depositário providenciará irr 

diatamente a locação dos im6veis sob sua administração, qu 
se acharem desocup'ados. 

Artlgo 114 - Deverá o depositário, com a rE 

da dos im6veis sob sua guarda, obtendo a autorização do jui -promover as reparaçoes exigidas pelas autoridades administr 

tivas, pagar os tributos a que estiverem sujeitos e mantê 

los segurados contra sinistros. 
Parágrafo único - As despesas realizadas cc 

a conservação e administração dos bens depositados serão ] 

vadas à conta dos autos. 

Artigo 115 - O depositário poderá promover 
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nos casos legais, o depsejo dos prédios confiados à 

da, a cobrança judicial de alugueres, de inquilinos 

res, e a execução de penhor dos m6veis e utensílios 
guarnecerem. 

§ 1º - Para êste efeito, constituirá .. 

sua gua, 

e fiad 

que o 

do, cUJos honorários. previamente aprovados pelo juiz 
advog, 

da Ca 

sa, serão levados à conta dos autos. 

§ 2º - Quando, nas ações propostas pelo dep 

sitária, nao houver numerário para sua prévia satisfação, a 

exigências fiscais para o ingresso em juízo e os emolumento 

serão atendidos a final. 

Artigo 116 - Se as partes forem omissas, p 

derá o depositário promover a averbação do ato constitutivo 
de dep6sito de im6veis no competente registro, considerado 

os emolumentos desembolsados como custas do processo, o 

quais serão reembolsados desde que comprovados nos autos, p 

la parte que tiver interêsse no andamento do feito. 

Artigo 117 - Os rendimentos, o produto d 

venda de bens e de tÔdas as despesas, serão escrituradas, e 

livro especial, aberto e rubricado pelo diretor do fôro. 

§ lº - Da receita apurada, o depositário f 

rã, mensalmente, a dedução das despesas e dos emolumentos 

que lhes competirem, mediante demonstração, aprovada pel 

juiz competente. 

§ 22 - O depositário até o dia dez de cad 

mês, deverá levantar o balanço da escrituração e submetê- 1 

acompanhado dos documentos comprobat6rios, a exame e aprov 

çao do juiz competente. 

Artlgo 118 - As conslgnações em pagamento 

e, em geral, as importâncias em dinheiro, cujo levantamentc 

ou utilização depender de autorização judicial, serão rec 
lhidas, obrigat6ria e imediatamente, ao Banco do Estado ( 

Mato Grosso S/A. ao Banco do Brasil S/A., ou à Caixa ECOr 

mica Federal de Mt. e, na falta dêstes, a critério do Juj 

competente, em qualquer outro estabelecimento bancário. 

Parágrafo único - O levantamento de qualquE 

soma dêsse dep6sito será, feito, sempre pelo depositário, n 

diante alvará do juiz da causa. 

Artigo 119 - No que lhes forem aplicáveis 

os direitos, obrigações e vantagens estabeleciàas por êst 
c6digo, são extensivos aos Depositários nomeados pelos Jt 
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juizes, onde não houver depositário pÚblico. 

Artigo 120 - Os depositários públicos, ante 

de entrarem no exerclcio de suas respectivas funções, prest 

rão garantia real, fideijussória ou seguro de fidelidade, e 

valor arbitrado pelo Conselho Superior da Magistratura. 
Parágrafo único - Os deposltários são diret 

e pessoalmente responsáveis pelos êrros, faltas ou abusos 

que cometerem no desempenho de suas funções. 

secção VI 

Dos Porteiros dos Auditórios 

Artigo 121 - Aos porteiros dos auditórios l 

cumbe: 

I - estar presente às audiências, nas quai 

tenham de funcionar; zelar pela limpeza e conservaçao d 

Farum e cumprir as ordens do juiz; 
11 - permanecer no ediflcio dos audit6rios,d 

rante o expediente do fôro; 
III - apregoar, exclusivamente, em praça o 

lellão, os bens que devam ser arrematados, assinando os re 

pectivos autos; 
IV - afixar e desfixar editais; 

V - receber e distribuir a correspondência 

papéis dos 6rgãos do Poder Judiciário da Comarca; 

VI - auxlliar os juizes na manutenção da c 

dem; 
VIr - passar certidão de atos de suas funçõe~ 

VIII organizar, com aprovação do diretor c 

fôro, a escala dos continuas e serventes para o serVlço adrr 

nistrativo e asseio dos edificios forenses. 

Artigo 122 - O porteiro dos auditórios, nê 

suas faltas e impedimentos, será substituido pelo oficial <: 

justiça que o diretor do fôro ou juiz designar, sem prejui~ 

de suas funções. 

Artigo 123 - Onde não existir porteiro de 

audit6rios, as funções dêste serão exercidas por um dos 01 

ciais de justiça designado, mensalmente, pelo juiz, sem pl 

juizo de suas funções. 

secção VIr 

Dos Oficiais de Justlça 
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Artigo 124 - Haverá em cada comarca, no máx 
mo dois oficiais de justiça, ressalvadas as exceções enumer 
das nêste C6digo. 

Parágrafo único - Em caso de necessidade d 
serviço ou enquanto não forem preenchidos os novos cargos 
ou os que se vagarem, o juiz diretor do fôro poderá designa 
oficiais de justiça "ad hoc". 

Artigo 125 - Aos Oficiais de Justiça incumb 
I - efetuar, pessoalmente, tôdas as citaçõe 

notificações e intimações, mediante mandado, devolvendo-Q 
após seu cumprimento, no prazo máximo de três dias. e exec 
tar quaisquer outras diligências que lhes forem ordenadas p. 
lo juiz. 

11 - estar presente às audiências e executa 
as ordens do juiz que as presidir; 

111 - comparecer aos auditórios, diàriamente 

e ai permanecer durante o expediente forense, salvo quand 

em diligência; 
IV - auxiliar o porteiro na manutenção da o 

dem, disciplina e fiscalização do fôro, e substituí-lo e 
suas faltas ou impedimentos; 

V - fazer citações, notificações e intima~~ 
dentro dos limites urbanos, mediante mandado do juiz,sempre 

que, em caso de urgência, não possam o escrivão ou seu aj~ 

dante substituto, realizar a diligência ·s~.ml-prejuizo do ser 
viço; 

VI - devolver a cartório os mandados de cujo 

cumprimento tenham sido incumbidos, até o dia seguinte àqu~ 
le em que findar o prazo fixado pela lei processual para € 

xecução da diligência, ou, até vinte e quatro horas antes 
quando houver audiência designada. 

Artigo 126 - Em casos de urgência, o juiz 2 

quem tocar ° feito, designará o oficial de justiça para c 
serviço, compensando-se oportunamente, na distribuição. 

Artigo 127 - Em suas faltas ou impedimento; 
os oficiais de justiça serão substituidos uns pelos outros, 
pelo porteiro dos auditórios e não sendo possivel, dever~ 

o juiz nomear um "ad-hoc". 

Secção VIII 

Dos Inspetores de Menores 



r 
I-t-

{ 

Á 

..o( 

t-

" @@W~ln~iIl @@ ~$1J!liI©iIl @l! 1I.\IA\1J@ @OO@$$@ ~ 
~61 

Artigo 128 - Aos inspetores de Menores in 
cumbe: 

I - proceder a tôdas as investigações rele 
tivas aos menores, seus pais. tutores ou encarregados de 
sua guarda, e cumprir as instruções que lhes forem dadas p~ 
lo juiz; 

11 - deter ou apreender os menores abandona 
dos ou transviados, levando-os à presença do juiz; 

cados; 

menores; 

nores. 

IIr - vigiar os menores que lhes forem indi 

IV - fiscalizar as condições de trabalho dos 

v - cumprir as determinações do juiz de me-

Secção IX 
Do Diretor-Secretário e demais servi 

dores da Secretaria do Tribunal de 

Justiça 

Artigo 129 - As funções dos servidores corr 
exerc1cio na Secretaria do Tribunal de Justiça, inclusive -
do Conselho Superior da Magistratura e da Corregedoria Ge 

ral da Justiça, serão fixadas no Regimento Interno do Trib~ 
nal de Justiça, observadas as disposições dêste C6digo ne 
que lhes forem aplicáveis. 

incwnbe: 

Capitulo IV 
Dos Auxiliares da Justiça 

Secção I 

Dos Escreventes Juramentados 

Artigo 130 - Aos escreventes juramentados 

I - comparecer ao serviço, todos os dias t 

teis e nêle permanecer durante o expediente, ou sua prorr~ 

gação, quando as audiências ou diligências assim o exigireli 
11 - praticar os atos e desempenhar os trabi 

lhos de que forem encarregados pelo serventuário com o qua: 
servirem. 

praticar todos 
§ 

os 
lQ - Os escreventes juramentados poderão­
atos que incumbem aos serventuários, sa~ 
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salvo os que devam ser feitos pessoalmente por êste, e es 

crever todos os têrmos e atos que devam ser subscritos pelo 

mesmo para terem fé pública. 

§ 2º - Aos escreventes juramentados, com 

função de substitutos, na razão de um em cada cartório, in 

cumbe substituir o titular em suas faltas ou impedimentos 2 
casionais, licenças, férias ou em qualquer hipótese em que 

deixar temporàriamente o exerclcio do cargo. passando a de 

nominar-se tabelião ou escrivão substituto. 
§ 3º - O titular é, civil e criminalmente 

responsável pelos atos dos seus escreventes juramentados 

que nesta qualidade causarem danos a terceiros, por dolo ou 

culpa, cabendo-lhe ação regressiva contra o causador do da 

no. 
§ 4º - Os escreventes de oficio serão indi 

cados pelo respectivo titular e nomeados pelo Juiz da Co 

marca, independentemente de concurso. 

Secção II 

Dos Escreventes e Datilógrafos 

Artigo 131 - Os serventuários e Euncionári 

os da justiça indicados nas letras "a", "b", "CU I "d". "e" 

e "f" do art1.go 80 e "a" do artigo 81, poderão contratar es 

creventes ou datilógrafos para auxiliar nos atos de seu o 

fieio. 

§ 1Q - Os atos praticados pelos escreventes 

ou datilógrafos são de responsabilidade do titular respecti 

vo ou. no impedimento dêste, de seu substituto legal. 

§ 22 - Os escreventes subscreverão, com o 
titular ou seu substituto, os atos que tiverem realizado. 

Capitulo V 

Disposições Diversas 

Artigo 132 - O servidor da Justiça que uI 
trapassar qualquer prazo, sem motivo justificado e aceito 

por escrito nos autos, pelo Juiz, será punido disciplinar -

mente, nos têrmos desta lei. 

Art1.go 133 - Nas comarcas do interior do 

Estado, as funções de disrribuidor, partidor e contador, de 
verão ser exercidas por um mesmo servidor de justiça. 
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Parágrafo único - A medida que no interior 

do Estado vagarem os cargos isolados referidos nêste artigo 

serão considerados extintos, passando as funções dos mesmos 
a serem exercldas pelos distribuidores. 

Artigo 134 - Os escrivães deverão, mensal 

mente, extrair certidões da conta dos processos penais fin 

dos. para fornecimento aos oficiais de justiça e peritos. 

Artigo 135 - Os servidores da justiça con 
tratados nos têrmos dêste C6digo. gozarão no minimo, dos di 
reitos. garantias e vantagens que a legislação social atri 

buir aos trabalhadores em geral. 

Artigo 13~ - Constitui motivo de demissão 

do serviço de justiça, a bem do serviço público, o fato de 

receber, de quem q~er que seja, qualquer vantagem, em di 

nheiro ou não, além das custas a que fizer jús. 

Artigo 137 - Da decisão do JUlZ que resol 
ver dúvidas suscitadas pelos Oficiais do Registro de Imó 

veis, cabe agravo de petição para o Tribunal de Justiça. 

Artigo 138 - Os autos das justificações a 

que se refere o inciso VI do artigo 54, serão arquivados no 

cartório em que forem processados. 

Titulo VI 

Dos impedimentos e incompatibilidade 

Capitulo I 

Quanto aos Juizes 

Artigo 139 - O magistrado que, por motivo -

de incompatibilidade funcional, Pôr privado do exercicio 

de suas funções, ficará em disponibilidade, com as 
gens a que tenha direito, até ser aproveitado. 

vanta 

Artigo 140 - Nenhum juiz poderá funcionar -
em causa ou intervir em ato judicial em que tenham funcio 
nado cônjuge ou parente seu, consanguineo ou afim. em linha 

reta ou colateral, até o terceiro grau, salvo se tlver pr~ 

ferido despacho ordinário ou interlocut6rio simples. 

Artigo 141 - Na mesma Câmara ou distrito 

não poderão funcionar conjuntamente como juizes, cônjuges , 
ascendentes, consaguineos ou afins, irmãos ou cunhados du 
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durante o cunhadio. 

§ lº - Igual impedimento verificar-se-á~a~ 

do O procurador de alguma das partes, ou o representante do 
Ministério Público estiver, para com o juiz ou o escrivão 

do feito, na mesma relação de parentesco. 
§ 2º - Excetuados os atos de mera adminis 

tração ou jurisdição graciosa do Tribunal, não poderão fun 
cionar conjuntamente, como juízes, em Tribunal Pleno ou Câ 

maras Reunidas, cônjuges e parentes em linha reta ou colate 
ral, consanguineos ou afins, legitimas ou naturais, até o 

terceiro grau, ficando excluído aquêle que não tiver parti 

cipado do ac6rdão recorrido ou menos antigo, se nenhum hou 
ver funcionado no feito. 

Artigo 142 - Verificada a coexistência de 
juizes na situação prevista nêste Capitulo, será preferido: 

I o vitalício; 
11 - se ambos vitalícios, o que tiver mais 

tempo de serviço na comarca; 
111 - se ~gual ° tempo, o mais antigo no servi 

ço público em geral; 
IV - se ainda houver coincidência, o que te 

nha alcançado melhor média no concurso de provas para ln 
gresso na carreira . 

Parágrafo único - A preferência estabeleci-
da nos casoS dos incisos 11 e ~II não ap~oveitará 
que houver dado Causa à incompatibilidade. 

àquele 

Artigo 143 - Em todos os casoS previstos 
nêste Capítulo e nos C6digos de Processo, o juiz deverá dar 

-se por suspeito ou impedido, e se não o fizer, poderá. co 
mo tal, ser recusado por qualquer das partes. 

Artigo 144 - Poderá o juiz dar-se por sus 
peito se afirmar a existência de motivo de ordem íntima que 
em consequência, o iniba de julgar e que diga respeito as 
partes, ou seus advogados. 

Parágrafo único - Aplicar-se-á, nêste caso, 
o disposto no artigo 119 do C6digo de Processo Civil, medi 
ante co~unicação ao Presidente do Conselho Superior da Me 
gistratura, em oficio reservado. 

Capitulo 11 
Quanto aos servidores da Justiça 
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Artigo 145 - O servidor da justlça vitali 

cio que, por motivo de incompatibilidade funcional fôr pr~ 

vado de suas funções, ficará em disponibilidade com ag van 
tagens a que tenha direito. 

Artigo 146 - Nenhum servidor da Justiça P2 
der á funcionar juntamente com cônjuge ou parente seu, con 

sanguíneo ou afins, em linha reta ou colateral, até tercei 
ro grau: 

I - no mesmo feito ou ato judicial; 
11 - na mesma comarca ou dlstrito, quando en 

tre as funções dos respectivos cargos existir dependência 
hierárquica. 

Parágrafo único - As incompatibilidades pr~ 
vistas nêste artigo não se observam entre os servidores da 

justiça e seus auxiliares e empregados. 

Artigo 147 - Verificada a coexistência de 

servidores de justiça e seus auxiliares na situação previ~ 

ta nêste Capitulo, será preferido: 

I o vitalicio; 

11 - se ambos vitalicios, o que tiver mais 

tempo de serviço na comarca ou distrito; 
111 - se igualo tempo, o mais antigo no ser 

viço público, em geral. 

Parágrafo único - A preferência 

da nos incisos 11 e rrr, não aproveitará àquele 

dado causa à incompatibilidade. 

estabeleci-
que tiver 

Artigo 148 - Os serventuários e funcionári­
os da Justiça não poderão, sob pena de demissão. exercer 

qualquer outra função pública, eletiva ou não, antes de seu 

afastamento devidamente autorizado pelo Conselho 
da Magistratura. 

Superior 

TitulO VII 

Do Funcionamento dos Orgãos Judiciários 
Capitulo I 

Do expediente 

Artigo 149 Os juizes são obrigados a des 
pachar o expediente. nos dias úteis, na sala de audiência, 

durante uma hora, pelo menos. 

§ lº - Ao assumir o exerclcio de suas fun 
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funções na comarca, o juiz anunciará, por edital, a hora de 
seu expediente, procedendo da mesma forma, com antecedência 

de trinta dias, sempre que entender conveniente alterá-lo. 

§ 2º - Para conhecimento de mandado de seg~ 
rança ou nhabeas-corpus ll

, são obrigados, juízes e servido -

res, a atender o expediente, em qualquer hora, ainda que Ea 
ra dos audit6rios e cartórios. 

Artigo 150 - O expediente diário do fôro de 

correrá das 8 às 11 horas, e das 13 às 17 horas. Durante o 

expediente os Cart6rios permanecerão abertos com a presença 
dos serventuários ou seus substitutos legais, sob pena de 

multa de um trinta avos do salário mínimo regional. elevada 
em dôbro na reincidência. 

§ lº - O juiz pode determinar a 
ordinário de qualquer cartório, -çao do expediente 

necessidade de serviço assim o exigir. 

prorrog~ 

quando a 

§ 2º - Aos sábados, com exceçao do registro 
civil das pessoas naturais, não haverá expediente no fôro. 

§ 3º - O registro civil das pessoas nat~ 

rais, aos domingos, funcionará até às 14 (catorze) horas 
afixando o serventuário, ap6s esta hora, indicação externe 
do local onde poderá ser encontrado. 

§ 4 2 - Quando o serviço de um cart6rio esti 
ver em atrazo, o juiz determinará que seJa cumprido o exp~ 

diente normal, aos sábados. 
§ 52 - Os pontos facultativos que a União, 

o Estado ou o Município decretarem, não prejudicarão quai~ 

quer atos da vida forense, salvo determinação expressa de 
Presidente do Tribunal de Justiça. 

Artigo 151 - A precat6ria, transmitida pOl 

telefone, será lançada, imediatamente, no livro protocole 
das audiências, pelo escrivão, que ap6s certificada a cal 
firmação, no mesmo livro, extrairá o competente instrumente 
e submeterá a despacho do juiz deprecado ou daquele a quem 
couber mandar distribui-la no caso de haver mais de um cor 
petente para fazê-la cumprir. 

Artigo 152 - As sentenças poderão ser dat: 
lografadas, e os têrmos, atos, certidões e traslados datil! 
grafados ou impressos, contanto que o sejam com tinta n€ 
gra, fixa e indelével, e tenham as respectivas fôlhas rubrj 

cadas: as sentenças pelos juízes, e os demais, pelos se) 



, 

+ 

, 
@@W~!il~,Q) ©@ ~$VOO®QJ ®~ IM,\\V@ @~@$$@ F! ."" 67 

serventuários que os subscreverem. 

§ 1º - Todos os atos judiciais do processo, 
exceto os lavrados pelo oficial de Justiça no local da di1l 

gência, a distribuição e os têrmos relativos ao andamento -
do feito, serao obrigatoriamente datilografados. 

§ 2º - € obrigatório, no expediente foren 

se e em quaisquer atos ou instrumentos manuscritos, o uso 

de tinta azul-preta, fixa permanente. 

Capitulo rI 

Das Audiências 

Artigo 153 - As sessões do Tribunal de 
tiça, como as audiências da primeira instância. serão 
blicas, salvo nos casos previstos em lei ou quando o 

rêsse da Justiça determinar em contrário. 

Parágrafo único - A presença das partes 

Ju~ 

p~ 
inte 

e 
seus procuradores será sempre assegurada, exceto quando hou 

ver expressa proibição legal. 

Artigo 154 - AS audiências se efetuarão no 
edifícios ou locais para êsse fim destinados, salvo desi~ 

nação motivada do Juiz competente. 

§ lº - O Juiz que não realizar as audiênci 

as no edificio ou local determinado i nao comunicar por e 

ditaI o lugar e hora de seu expediente, ou alterá-lo sem 
prévio aviso, incorrerá em multa de um trinta avos do salá 

rio mínimo regional, elevada em dôbro na reincidência, além 

da anotação em sua ficha ou prontuário. 
§ 2º - O juiz que, sem motivo, justificada, 

deixar de realizar audiência designada, ficará sujeito à 

pena de censura, além das sanções das leis processuais. 

Artigo 155 - Sem permissão do juiz, nenhum 

menor de dezoito anos, poderá assistir às audiências ou 

sessões dos tribunais. 

Artigo 156 - As audiências dos juízes e tri 

bunais se efetuarão durante todo o ano, sem outra interruE 

ção que a resultante dos feriados forenses. 

Artigo 157 - As sessões, ou audiências e o 
expediente do Tribunal de Justiça, regular-se-ão pelo seu 

Regimento Interno. 
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Artigo 158 - Ap6s a distribuição, na seg~ 

da instância, e nas audiências c1veis de instrução e julg~ 

mento, é facultado às partes a apresentação de memoriais 
em desenvolvimento dos pontos que hajam sido sumàriamente -
expostos nas peças escritas e orais, fazendo-se a juntada 

por linha. 

Artigo 159 - Lida a sentença c1vel noutra 
audiência que não a dos debates orais, as fôlhas em que a 

mesma vier lançada deverão ser, na ocasião, juntadas ao pr~ 

cesso, fazendo-se constar da ata as suas conclusões. 

Artigo 160 - As correições não interrompem 
as audiências, devendo os escrivães, se necessârio, prati 
car os atos ou têrmos em livro especial legalizado, para 

lançamento posterior nos livros competentes. 

Artigo 161 - O inicio e o fim das audiênci-

as serão anunciados em voz alta, pelo porteiro ou 

de justiça. 

oficial 

Artigo 162 - Os lugares existentes no reci~ 

to dos tribunais destinar-se-ão às partes, seus patronos e 

mais pessoas obrigadas a comparecer às sessões ou audiênci 

as. 

Artigo 163 - Ao lado direito da sede do 

juiz assentar-se-á o representante do Ministério Público 

quando tiver de oficiar em audiência ou exercer suas fun 
ções perante os tribunais, e, ao lado êsgqerdo o advogada 

de defesa. 

Artigo 164 - Durante a audiência ou sessão, 

os oficiais de justiça devem conservar-se de pé, junto à 

sede do juiz, para transmitir as ordens dêste. 

Artigo 165 - Salvo na hipótese de inquir1 
çao de testemunhas ou permissão do juiz, os servidores, p~ 
tes ou quaisquer outras pessoas judicialmente chamadas, dE 

verão manter-se de pé enquanto falarem ou procederem a al 

guma leitura. 

Artigo 166 - Nas audiências ou sessões dos 

tribunais, os juizes, espectadores e as pessoas enumeradas 

no artigo anterior, devem apresentar-se convenientemente 
trajadas, podendo permanecer sentadas. 

Parágrafo único - Sempre que o JUlZ levar 
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levantar-se. em ato de ofício, deverá ser acompanhado pel, 
assistência. 

Artigo 167 - As pessoas presentes às audiê! 

cias e sessões deverão conservar-se descobertas e em sllêr 

elO, evitando qualquer procedimento capaz de perturbar é 

calma e o respeito necessários à administração da justiça. 

§ lº - Os juizes poderão aplicar aos infrc 
tores as seguintes penas disciplinares: 

a)- advertência e chamamento nominal à OI 

dem; 

b)- multa de cinquenta por cento do saláric 
mínlffiO regional; 

c)- exclusão do recinto do auditório ou de 
TribW1al. 

§ 2º - Se a transgressão fôr agravada PO! 
desobediência, desacato, motim ou outro fato delituoso, 01 

denará o juiz a prisão e a autuação do infrator, a fim dE 

ser processado criminalmente. 

Artigo 168 - Sem expresso consentimento de 

juiz ou escrivão, quando ausente aquêle, ninguém poderá 

transpor os cancelos privativos do pessoal do tribunal 0\ 
juizo. 

Artigo 169 - Compete aos juízes a pOlícia -

das audiências ou sessões, e, no exerclcio dessa atribuiçãe 

tomar tôdas as medidas necessárias à manutenção da orden 

e segurança no servlço da justiça, inclusive requisitar fÔl 

ça armada. 

Capítulo III 

Das F'érias 

Artigo 170 - Haverá, na Justiça Estadua1rf~ 
rias coletivas e individuais. 

Artigo 171 - são de férias forenses, em te 

do o Estado de Mato Grosso, tanto em primeira como em sup~ 

rior instância, os seguintes períOdOS: 

I - de 2 a 31 de julho; 

11 - de 15 de dezembro a 14 de janeiro de 
ano seguinte. 

Artigo 172 - Durante o perlodo de férias fc 
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forenses somente terão prosseguimento: 

I - os feitos com réus prêsos, os pedido~ 

de prisão preventiva e os de habeas-corpus; 

11 - os arrestos, sequestras, penhoras, hj 

patecas e penhores legais. falências, concordatas, buscas E 

apreensões, dep6sitos, 

arrecadações de bens e 

lI! os 

nunciações de obra nova, interdiçõe~ 

suspeição nas causas em andamento; 

mandados de segurança: 
IV ação de anulação de casamento, no case 

do artlgo 219 do C6digo Civil; 

V - todos os atos em matéria civel que SE 
tornarem necessários à conservação de direitos ou que ficê 

rem prejudicados se não forem realizados durante as fériasj 

VI - quaisquer outras ações ou processos, C} 

Ja tramitação nas férias forenses seja determinada em le~ 

especial. 

§ ~º - Durante o segundo período de férias 
forenses o Diretor do paro fixará turno único para os cartl 

rios judiciários. 
§ 2º - Excluem-se das férias forenses os ti 

belionatos e cart6rios de registros públicos. 

Artigo ~73 - Durante os per1odos de féria~ 

forenses, permanecerá em exerc1cio, em cada Comarca de SE 

gunda entrância, um Juiz Substituto designado pelo Tribuna: 

que processará os feitos enumerados no art. 172. 

§ lº - O Juiz Substituto designado respond~ 
rá também pelas Comarcas de primeira instância, de 

com a ordem de proximidade fixada pelo Tribunal. 

acôrd, 

§ 2º - O Tribunal fixará o periodo de fér 

as dos Juizes Substitutos que responderem pelas Comarcas d 

rante as férias co~etivas. 
§ 32 - O Conselho Superior da Maglstratura 

a requerimento dos interessados, ou de ofício, poderá d 

terminar que, durante as férias forenses, o juiz ponha e 

dia seus processos e ~:~:q{m. 

Artigo 174 - Os Desembargadores, President 

Vice-Presidente e Corregedor, que não gozarão das férias c, 
letivas de que trata o artigo 171, terão férias individuai 

de 60 dias, em qualquer época do ano civil, menos nos peri, 
dos de férias coletivas, e poderão gozá-las parcelada, p. 
rém, não simultâneamente. 



r 

,: 

" @@W~lil~@ @@ ~$1l®© Í!l ©. lMóW@ @12Í!l~5@ ~ 
~71 

Capítulo IV 

Disposições Diversas 

Artigo 175 - O Governador, Secretários d~ 

Estado, Desembargadores, Juízes e os Deputados, quando dE 

vam depôr, serão ouvidos em dla, hora e local previamente i 
justados com o Juiz; e as pessoas doentes ou de idade aval 

çada poderão ser inquiridas, caso não possam comparecer 

audiência, em sua residência, a requerimento da parte intE 
ressada. 

Artigo 176 - As custas de preparo, devidas 

na segunda instância, serão contadas na comarca de origen 

e pagas por cheque. que subirá nos autos, devendo o escrj 

vão do feito certificar o respectivo recebimento. 

Artigo 177 - O prazo para interposição dE 

recurso admitido nesta lei, quando não fixado expressamente 

serâ de quinze dias. 

Título VIII 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Capítulo I 

Disposições Gerais 

Artigo 178 - são criados: 

I - mais quatro vagas de juizes substituto~ 

perfazendo o total de dez em todo o Estadoj 

II - VETADO 

Artigo 179 - Quando se tratar da criação dE 
novo serviço, por desmembramento de serviço preexistente, ( 

titular dêste dentro do prazo de trinta dias, optará, per~ 

te o Conselho Superior da Magistratura, por um dos cargos 

interpretando-se o seu silêncio pela permanência no 

primitivo. 

§ 1 º - VETADO. 

§ 2Q - O cônjuge sobrevivente ou o desce) 

dente de titular de oficio de Justiça terá prioridade no ~ 
so de nomeaçao para o mesmo cargo, se contar cinco anos d~ 

exercício como escrevente juramentado e fôr ou tenha sidl 

aprovado em concurso. 

Artigo 180 - Todos os papéis do Serviço J1 
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Judiciário serão encimadas pelo escudo estadual com os se 

guintes dizeres: 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Poder Judiciário 

Artigo 181 - Dentro de noventa dias a p~ 

tir da vigência desta lei, o Poder Judiciário providenci~ 

râ a instalação das novas Comarcas que preencham os requ~ 

sitos do artigo 82, § 12, 

Artigo 182 - VETADO. 

Capitulo II 

Disposições Transit6rias 

Artigo 183 - Na primeira sessão plenária r~ 

alizada após a vigência desta lei, o Tribunal de Justiça 

procederá a escolha inicial dos juízes de que trata o arti 

go 20. 

Artigo 184 - Dentro de noventa dias da p~ 

blicação desta lei, o Tribunal de Justiça efetuará as adaf 

tações e publicará um nôvo Regimento Interno. 

Artigo 185 - Esta lei entrará em vigor ne 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contr~ 

rio. 

Palácio A1encastro, em 

bro de 1968, 147º da Independência 

de noven 

blica. 
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